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ESTAI'O I'E RORAIMÂ
MUI\IICFIO DE UIRÁMUTÀ

CÂMÁRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MoTA BEZERRÀ

DE MATERTAL E SERVIÇOS - PAMS.

USO EXCLUSIVO
DO PROTOCOLO:

CÂNIARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ/RR
O/PROGRAMA/SI.1B - PROIGRAM.{,/PROJETO/SIIB.STJ B-

PROJETO:
Ol.M 1. T OOO.2OOI.MOO - MANUTf, NCAO DAS ATII'IDADE S DA
CAMARA

ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.39.00 - OtrrROS SERVICOS

DE TERCEIROS- PESSOA
JURIDICA

FONTE DE RECL]RSOS:
RP

Manutenção do portal da transparência da Câmara Municipal
de Uiramutã/RR no exercício do ano de 2024.

APLICAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURíDICA PARA ALIMENTAçÂO DO PORTAL DA

TRANSPARÊNCA DA CÂMARA MUNICIPAL DO

MUNICíPIO DE UIRAMUTA/RR CONFORME

ESPECTFTCAÇÔeS COTSTANTES NO TERMO

DE REFERÊNCA EM ANEXO

Destina-se a atender a Câmara Municipal de Uiramutã.

DATA: l0/01/2024.

IRIS CRISTINA ALVARADO DA CUNHA

DECRETO I\r 002/2024

SECRETARI,A IUÍ{ICIPÂL OE FINAÍ{CÂS / CiIU'RR

TIPO DE EMPENHO: ESTIMATTVO



ESTÁDO DE RORAIMÂ
MI]I\IICFIO DE UIRÂMUTÃ

cÂMÂRÁ MUMCPÀL
PALÁCÍO IRJA MOTA BEZERRA

ilIEMORANDO NO OI/2024 - SEC/FIN

Uiramutii/RR, de 2024.

Ao Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de Abertura Processual.

Após cumprimentá-lo, venho solicitar de Vossa Excelência autorização de abertura

de Processo para contratação de pessoa Jurídica para alimentação do portal da

Transparência da Cámara Municipal do Município de Uiramutâ/RR, conforme

especificações @nstantes no Termo de Referência em anexo.

Respeitosamente,

ALVARÂDO DA CUNHA

DECRETO N" m2/2024

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR

CNPJ n" 0l 6ll.3l7,Oml{6
Rua Martidam Vicira. sh,

Uiraouü/RR CEP: 69.15&0(D

de Uiramutã



ESTADO DE RORÀIMA
MT]NICtrIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMARÁ MUMCPÀL
PALÁCIO ÍRIA MOTA BEZERRÀ

TERMO DE REFERÊNCIA

I. - OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto contraação de pessoa Jurídica para

alimentação do portal da Transparência da Câmara Municipal do Municipio de

Uiramutã/RR, conforme especificações dos itens constantes no anexo I deste Termo de

Referência.

2. -JUSTIFICATIVA
A presente contÍatação justifica-se pela necessidade da Câmara municipal manter canais de

informação e comunicaçâo com a população, nos seus diversos segmentos, e com seus

colaboradores e sewidores públicos, sendo a Intemet o principal canal de informação

existente, dando a possibilidade de acesso em tempo hábil a dados e informações

indispensáveis aos usuários dos serviços públicos municipais. Deve-se considerar ainda que, a

comunicação como portal institucional e o uso das ferramentas web poÍ todos os órgãos do

municipio permitirá o aumento da inregração entÍe os mesmos, melhorando a qualidade e a

quantidade de noticias e informações de serviços geradas, aumentará a transparência nas

ações legislativ4 bem como permitirá o melhor controle e a segurança nas informações e

dados a seres disponibilizados, e permitiú para o legislativo municipa.l da utilização

compartilhada das ferramentas, portais e sistemas.

3. - FUNDMET{TAÇÃO LEGAL

O presente certamente licianório observará o cumprimento dos principios dispostos no art. 37

da Constitüção Federal, juntamente com a Lei de Responsabilidade Fiscal no l0l e os

dispositivos legais COM BASE NO ART. 75, II DA LEI FEDERAL 14.133-21 DE 2l DE

Abril de 2021.

4. - ESTIMATIVA DE CUSTOS

A estimativa de custo foi obtida, tendo por base contratação similar feita pela Câmara

Municipal de Uiramutã e ainda pesquisa de marcado feita através de 3 (três) oÍçamentos, para

refletir a realidade de mercado, em conformidade com o AÍ. 23, § 1", II e IV da Lei

14.133121, sendo que a média de preços foi de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

5. -DOSPRAZOS
O pram de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data dâ assinatura do

contrato.

6. -CRITÉRIODEJULGAMENTO
O critério de julgamento da proposta sení o de MENOR PREÇO.

CNPJ ÍIo 0l 6t1.3 t7[ool{6
Rua lr,íartiniano Vieira, s/o,

úrIzmuú/RR CEP: 69.358400



ESTADO DE RORAIMA
MUMCFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MUMCPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

7. - CONDIÇOES PARA PAGAME

SERVICOS

O pagamento será realizado no pÍ.tzo miiximo de ate l0 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal, atraves de ordem bancária, para credito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo CONTRATADO; ACONTRATADA deverá apresentar nota

fiscal enviada para o e-mail ou entregue na Secretaria Geral da Câmara de Uiramúã/RR;

Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal, a Câmara Municipal de

Uiramuta solicitará, imediatamente, a contratada carta de correção, quando couhÍ, ou ainda

oferecer prazo paÍa a pertinent€ regularização, que deveni ser encaminhada a Secretaria Geral

da Câmara Municipal de Uiramuta no prazo de 2 (dois) dias úteis;

Caso a CONTRATADÂ não apresente caÍa de correção no pÍazo estipulado, o'pÍazo rn:Ía

pagamento seni reiniciado a partir da data da sua apresentação; Nenhum pagamento seni

efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

de penalidade que lhe tenha sido imposta

8. - L(rcAL E HORÁRIO DA ENTREGA I'OS SERVICOS CONTRATADOS

A entrega dos sewiços deverão ser em dias úteis no horário das 7:30h às l3:00h (horário

local), nesta Câmara Municipal.

9. -DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contràtual.

10. -DAS ESPE,CIFICAÇOES E QUANTIDADES

DAS OBRIGACOES DA

CONTRATADA

A CONTRÂTADA obriga-se a:

Ressarcir a Administração do eqüvalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou

intemrpção dos serviços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da

CONTRATANTE ou ainda poÍ caso fortuito ou força maior, circunstiincias devidamente

comunicadas a contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), aÉs a sua oconência;

Responsabilizar-se pelos Salários, encargo social, previdenciários, secundários, taxas,

impostos e quaisquer outÍos que incidam ou venhÍrm a incidir sobre seu pessoal necessário à

execução do objeto do contÍato;

11.

CNPJn"0l613 3l?,0@l{6
RuÂ Mríi a[o vicira, Jn,

UiÍamua/RR CEP: 69 358{00

ITE}I DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS: T \ID. QT]ANT.

01

Manutenção do portal da transparência da Câmara
Municipal de UiramutãiRR no exercício do ano de

2024
MES 12



E§TAI'O DE RORAIMA
MT'NTCtsIO I'E UIRAMUTÃ

CÂMAR^ MUIUCTPAI
PALÁdO IRIÂ I}IOTA BEZERRA

Responsabilizar-se por todos e quaisquer

prejuízos a causaÍ a CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como

na pessoa de prepostos ou estraúos,

TADA,

Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos a entrega dos bens;

Responsabilizar-se por todâs as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidente de trabalho, quando, em oconências da especie, forem

vítimas seus empregados ou pÍepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes,

ainda que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE;

12.

CONTRATANTE

_ DAS OBRIGAÇOES DA

_ ACONÍPANIIANIENTO E

Constituem atribüções da CONTRATENTE;

Promover fiscalização dos serviços prestados;

Emitir nota de empenho especificando os serviços contratados entregando-a empresa

contmtadâ ou remetendo-a por fax.

Pagar, no vencimento, o valor do serviço acordado;

13.

FISCALIZAÇÃO

O contralo devení ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução totâl ou parcial;

A execução do contÍato deverá ser acompaúada e fiscalizada por I (um) fiscal do contrato,

representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos

no art. ?. da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assistiJos e subsidiáJos com informações pertinentes a essa atribuição.

14. - DA LEGISLAÇÃO:

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei 14.13312O21 e

Decreto no 11.317, de 29 de dezembro de 2022, que atualiza os valores estabelecidos na

referida lei, a Câmara Municipal de Uiramuta, faz saber que esú em andamento um proc.esso

de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue. Art. 75. E dispensável a licitação:

* ... II - para contÍatação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro

mil. Vinte reais e quarenta e um centavos),no caso de outros serviços e compÍas;" No entanto
o valor acima conforme pÍeüsto no art. 182 da própria lei, e anualmente reaj ustado, para o
pÍesente exercicio, o valor dispensável de licitação é de 57.2O8,30 (cinquenta e sete mil,
duzentos e oito reais e trinta centavos)."

CNPJ Do 0l,6 I 3.I I ?/00O I {6
Rru Maíiniaoo Vieira, Jn,

urraruurrRR CEP: 69 358{00

t5. SANÇÕES



E§TADO DE RORÁJMA
MUNÜCFIO DE I'IRÂMUTÁ

CÂMÂN.A MUNICTPAL
PALÁCIO IRIA MOTÂ BEZERRÁ

ADMIltISTRATTVAS

Comete infraçâo administrativa o fomecedor que cometer quaisquer

art. 155 daLei Federal no 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregaÍ a documentâção exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente deüdamente j ustificado;

Não celebrar o contrâto ou não efltregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o ÍetaÍdamento da execução ou da entÍega do objeto da licitação sem motivo

justificado.

16. -EXTTNÇÃODOCONTRATO:

ConstituiÍão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do pÍocesso, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos

incisos I a D( do art. 137 dal*í 14.13312021.

A exinção do contrato podefti seÍ:

I - determinada por ato unilateÍal e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua pÍópria condutâ;

II - consersual, por acordo entÍe as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

A extinção determinada poÍ ato unilateral da Administração e a extinÉo consensual deverão

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo:

A extinção determinada por aro unilateral da Administração poderá acarretar as consequência

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem p'rejuízo das sanções previstas na lri
14j1312021 e no Termo de Referência.

17. -DAS SANÇOESADMINISTRATÍVAS:

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 daLei Federal no 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

CNPJ ío 01.613 3l?r'ooo156
Rüs MÂÍtinrâoo vlqirÂ, ,ú,

UiIamuE/RR CEP: 69 35E{00

I



ESTADO DE RORÁIMA
MUi.ICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRÂ MUMCIPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gmtF

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato.

lE _ VALOR ESTIMAIX) DA DESPESA

Conforme planilha estimativa de preços elaborada pela Secretaria Geral.

I 9_ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ

Unidade Orgmentária: CAMARÂ MLINICIPAL DE LIIRAMUTA
O1.O3I.1OOO.2OOI.{XNO - MANUTENCAO DAS ÂTIVIDADES DA CAMARA
Elemento de Despesas: 33.f)39.ffi - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA
Fonte de RecuÍsos. RP
Tipo de Empenho - ( ) Gtobal ( ) Ordinlrio (X) Esimaüvo

20. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustiíveis no pÍazo de um ano contado da data limite parâ a apresentação

das propostas

2I. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

Este Termo de Referência e parte integrante do memorando, que formaliza o pedido de abertura de

Processo para contràtação de pessoa Jurídica para alimentação do portal da Transparência da

Câmara Municipal do Municipio de Uiramutã./RR

22- IX) FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pacaraima-RR para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumpnmento do pÍesente contÍato.

10 de janeiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

DECRTTO N'. 005/2023

SECRETARI,A IUNICIPAL DE FINANCAS I CÍIIUIRR

MAX
Presidente da Municipal de Uiramutã - RR

CNPJ n' 0l 611 3 l7r'000l{6
Rrx Martüiano vrir" Jt

UuamutÂ/RR CEP: 69.35t40o



ESTADO DE RORÁIMA
MUIqCIPIO DE I,'IRÁMUTÀ

CÂMARÂ MUMCPÂL
PÀLÁCIO IRIA MOTA Bf,ZERR,A.

PESQUISA DE PREçO

JUSTIFICATIVA

Conforme descrito no art. 23, § Lo, II e IV da Lei L4.L33/21, a

composição de preços, poderá adotar dentre outros, os seguintes

parâmetros.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:
t'.1
II - contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços
correspondente;
t...1
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

Destaca-se que a Câmara Municipal de Uiramutã, no ano de 2023,

procedeu a contratação similar cujo valor mensal era de R$ 1.200,00 e

ainda para fins de refletir a realidade de mercado, procedeu-se a pesquisa

mercadológica, cuja média obtida por 03 (três) orçamentos foi de R$

1.500,00 valor esse que será adotado como média.

Uiramuta-RR, 22 de janeiro de 2024.

CNPJ D' 0l .6 I 3.3 l1ltno I {ó
Rrrs M!íuriorp Vi€ira, 9n,

UnamurrRR CEP: 69.35t{00

: Cf\,It»i
da Lei L4.L33/21, a



ESTADO IIE RORÂJMA
MLTIIICFIO DE UIRAMUTÁ

CÂMÂRA MUNCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRÂ

CRISTINA VARADO DA CUNHA

DECRETO IT M2l2024

SECRETÂRIA MUÍiIICIPAL DE FINAI{CAS / CMU'RR

CNPJ tr' 0 I .61 3.3 l7l00O I {6
Rua Martiniarc vieiÍa, sÁ!

UiÉmuÍIVRR CEP: 69 1584m



PROPOSTA PARA O PORTAL DA TRANSPARENCIA
lcHpl 35.5S2.10{mfisôlI - 

WSDESOUZA
cÂmnnl MLJNIcIPAL DE UTRAMUTÃ - RR
coutssÃo PERMAmNTE on LrcrrlçÀo

Encaminhamos à Vossa Senhoria Proposta dc Prcços c

especificados:

CNPJ: 35.5E2.104/0001-35
End,:Rua São Raimundo, ní 378 - Centro.

São João da Baliza/RR.

Itcnr
Especilicaçào / Maleriol /

Coracteísticas Unidadc Que nt.
Preço

Unlt. Rll
Preço

Total R$

I
MânuteÍlção do ponal da transparência
da C[mara Municipal dc Uiramut!r'RR

no cxaÍcício do ano de 2024

mcs l: R$ r .600,00 RS t9.200.00

Valor Tolslr RS19.200.00

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:
90 dias (mÍnimo de 90 dias, a contar da data final estipulada para a sua enlrega).

Íloa Visla-RR, l0 de janeiro de 2024.

Sóclo Propricrlrio
cpÍ: 02{.129.9,12{0

Fls

Í Souza

2'00

Rua São Raimundo n 378 - Cenlro - São João da galiza - RR



FS DESIGN BV ME
FÁBRICA DE SITES E SOFTWARES

CN PJ : 41.907.2 92 I OOOI-28

PROPOSTA PARA O PORTAL
TRANSPARÊNCIA

cÂmMA UUIIICPAT DE UIRAMUTÃ-RR

coMrssÃo PERMANENTE DE tlclTAçÃo

Encaminhamos à Vossa Senhoria proposta de Preços conforme especificações e quantitativos abaixo

especificados:

PRAZO DE VAuDADE DA pROpOsrA coMERCtAL: 60 dias (mínimo de 50 dias' a contar da data final

estipulada Para a sua entrega)'

Boa Vista-RR, 03 de ianeiro de 2024'

Rua. Cezar Nogueiro JunioÍ, 2011 Casa: 03 - Santa Luzia - cEP: 69'317-101 -"-io" 
ütt" --nn cNPJ: 41.907'292/O 1-28 - lnsc' Municipal: 978686'4

Tel' (95) 98414{780

Especificação / Material /
Características

Manutenção do portâl da transparência

da Câmara Municipal de Uiramutã/RR
no exercício do ano de 2024



ESPAÇO WEB NAGI
CNPJ: 41.838.42510001-51

PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARA MUMCIPAL DE UIRÂMUTÃ - RR

corrllssÃo peR.I\'IANENTE On I-lclr,rçÃo

Encamiúamos à Vossa Senhona a Proposta, conforme

especificados:

especificações e quantitativos âbaixo

@
: Ct\,$J!,l

Especificação / Material /

Características

RS1.500,00
trân iPal'Ã' 

do
ano de 2024

Declaramos que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e

demais cláusulas do Instrumento Convocatório Declaramos ainda que nos Preços apresentados

f" "t,a" 
a"r,"Ínpfado, todos os impostos, taxas e demais encargos referentes a contratação'

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias'

OAOOi SENCARIOS: AGÊNCIA: OOO'I CONTA CORRENTE: 29070491-0 -NUBANK

FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS: APOS EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO

Boa Vista, 0E de janeiro de 2024'

o
Representante Legal da Empresa Espaço Web Nagila

Boa Vista /Roraima
Endereco: Rua' Antônio Vieira da Silva, 554' Bairro-Alvorada'

retetone: G trut 99135'9129



MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

Dispensa de Licitação
Processo no.Oll2O24

OBJETO: contratação de pessoa Jurídica para alimentação do portal da
Transparência da Câmara Municipal do Município de UiramutíRR

Uiramuta-RR, 22 de janeiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

ESTÂDO DE RORÂIMA
MUNtcFIo DE UIRAIIruTÀ

CÂMARÁ MUMCPAL
PALÁcIo tRra Mora BEZERRA

DECRETO N' m2l2l)21

SECRETARIÂ ]IU]{ICIPAL DE FITTANCÂS 
' 
CiIU'RR

CNPJ Í' 0l 613.3 l7[I0Oló6
Ru Martiniano Vieira- s/o,

uiÍsmuú/RR cEP: 69.35t.000

i,IAPA COI,IPARATIVO

seq Descrição
OA5 P5556A" JURÍDICAS PARTICIPANTES

Empresa A Empresa B Empresa C
IIEDIA

ESTIiíADA

001

Manutenção do portal da
transparência da Câmara
Municipal de
Uiramutã/RR no
exercício do ano de
2024.

Valor total
estimado dos

preços
unitários R$.

16.800,00

Valor total
estimado dos

preços
u nitários
18.000,00

Valor total
estimado dos

preços
u nitá rios
19.200,00

Írledia
estimado dos

preços
unitários

18.000,00



ESTÁDO DE RORÁIMÁ
MUNTCtsIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARÁ MUMCPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

DESPACHO

Ao

Exc. Sr.

MAX FERREIRA DOS SANTOS
PresideÍÍe da Câmara Municipal de Ukamuül - RR

Em atendimento ao Art. 72, V, da Lei Federal n. 14.t33/21 e suas alterações posteriores,
informamos a Vossa Excelência a existência de credito orçamentário visando a

coNrRÂrAÇÃo DE PESSOA JURíD|CA PARA ALTMENTAÇÃO DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTA/RR,
conforme especificações constates no anexo I deste Termo de Referência.

Os recursos para essa contratação estão segurados na Classificação Orçamentaria:

ExeÍcÍcio:2024
Unidade Orçamentária: CAMARA t UNICIPAL DE UIRAiIUTA
Açâo:0í.03í.1OoO.2(x)í.0m0 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMÂRÂ
Elemento de Dêspêsas: 33.90.39.00 - oUTRoS SERyICoS DE TERCEIRoS - pEssoA
JURIDICA
Fonte de RêcuÍsos: RP
Tipode Empenho-( ) Global ( ) Ordinário ( X ) Estimativo

Uiramuta-RR, 22 de janeiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N' m2/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÂNCAS / C U'RR

CNPJ Ã' 01 6lI 3 17l00O1{6
Rua Martmiano Vieira, ú,

Uiramutâ/RR CEP: 69.358400

@



ESTÀDO IIE RORÁIMA
MUNICFIO DE UIRAMUIÃ

cÂMÂRÁ MrrMcIPAr
PALÀCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

AUT0RIZAçÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstaHo art. 75, caput e
seguintes da Lei Federal N' 14.133/21, e suas alterações posteriores, conforme se constante
no despacho anexado, AUToRrzo a abertura do procedimento licitatório visando A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JTTÚDICA PARA E ALIMENTAÇÃO IX) PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
UIRAMUTÃ/R& CONFORME PAMS, TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXOS.

Na qualidade de ordenador de despesas da CAMARA MUNICIPAL DE
UIRAMUTÃ/RR, declaro para os efeitos do inciso ll, do Art 16 da Lei complementar No
l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especificada possui adequação
orçamentiíria e financeira com a Lei orçamentária Anual (LoA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamenúria (LDO).

Exercíclo: 2024
Unidadê Orçamentária: CAI|ARA ltUNtClpAL DE UIRAMUTA
Açfo:oí.031.í000.2001.ünO - MANUTENCÁO DAS ATMDADES DA CAMARA
EIEMêNIO dE DESPESAS: 33.M.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
Fonte de RecuÍsos: RP
Tipo de Empenho - ( ) Globat ( ) Ordinário (X) Estimâtivo

Remeta-se o procedimento a comissão permanente de Contratação - cpc para os
procedimentos cabiveis. Após sejam os autos submetidos à análise da Asseisoria Jurídica para
emissão de parecer juridico.

Uiramuüi/RR, 22 de Janeiro de 2024.

CNPJ D. 01.6I3.i I7,000i{6
RuÂ MaíniaDo Vieiro. s/tr

Uiramurc,/RR cEP: 69.358{ô0

ra Municipal de Uiramutã - RR



ESTÀDO DE RORÂIMA
MUN|CFIO DE TJIRAMUTÀ

CÂMARÁ MUMCPAL
PALÀdO IRJA MOTA BEZERRÁ

'-'.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS/CMU/RR
PARÁ: COMISSÂO PERITIANENTE DE CONTRÂTAÇÂO - CPCICNTUI

De ordem para Protocolar, numerar e dar pÍosseguimento ao feito.

Uiramutã/RR, 24 de Janeiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N" 00s/2023

SECREÍARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR

CNPJ n" 0l.611.317()00 ] {ó
Rua Martiniaoo Viein" Jn,

Uirsmülâ/RR CEP: 69.35t{00



O8lO2l2O24, 16:36 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MTNICIPAL DE UIRÂMUTA

GABnIETE DA PNESIDÊNCL{
FOR{ÁRIA DE NO}ÍEÀçÀO

PORTARIA N." OOI DE 03 DE JÂNEIRO DE 2024.

Nomeia Agente de Contrataçào e Pregoeira,
para conduzir os atos dâs licitaçôes e

cootrataç&s do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal n" 14.13312021.

O Presidente da Câmara Municipal de UIRÁMUTÀ, no uso
das suas aribuições lcgais, RESOL\|E:
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6o, LX c 8' da Lci
Federal no 14.133, de l" de abril de 2O21 c na Resolução no

OO2|2O24. que dispõe sobre as regras de atuaçào do Agente dc

Contratação e Equipe de Apoio;
CONSIDERÂNDO que a Câmara Muicipat de Uiramutã não

conta com neúum servidor público em cargo efetivo;
RESOLVE:
Art. l' Nomear a servidora em cargo comissionado MARIA
DA
para
PRE
conduzir os atos dÀs licitaçôes e confarações derivadas da Lei
Federal n" | 4.l33l2lZl.
Parágrafo único. Somente em licitaçôes na modalidade pregào,

a agénle responúr'el peta conduçào do certame é designada

14.13312021.
ArL 3' IntegrÀm o rol de atri
e da Pregoeira a iomada de

trâmite da licitaçào, o im
licitatório e a execução
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e

publicação.

Câmara Municipal de Uiramutà, 03 dejaneiro de 2024'

MAX FERREIRÁ DOS SÁNTOS
Presideurc da Camara MuuiciPal

Publicado Por:
Iris Cristina Alvarado da Cunia

Código Identifi câdor:oEDoEC t D

Materia oublicâda no Dário Olicial dos Municipics do Estado

de Rorai'ma no dia I t/01/2024' Edição 2059
A verificação dc autênticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/,&vw diariomun icipal 'com 'br/amr/

http§:/yí\,y\í.diaÍiomunicipal.com.bír8mÍrmalE iâroEooEclD,o3AFiWeA5yrr-e3ÀtFUPüX{5xFIt7pg8eâLEl-'|O<PqEÉÍ3aFvSnZüGOZânxo-Úqp 
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ESTÁDO IIf RORAIMA
MUNICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCIPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

SETOR DE LICITAçOES

PROCESSO No 01l2024

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE

PoRTAL DA TRANSPAnÊxcn

urnauurÃrnn, conforme as

Referência.

SETOR DE LrCrrAçOES

Com o objetivo de proceder a maior transparência a este órgão, e

proporcionar agilidade e eficiência em nossos processos de despesas, este

Agente de Contratação, no uso das atribuições, autoriza que o objeto do

processo em epígrafe seja realizado como DISPENSA DE LICITAçAO,

de acordo com o AÍ1. 75, II, da Lei Federal no Í4'L33121 e suas

posteriores alterações.

Uiramuta-RR, 25 de janeiro de 2024.

MARIA DÂ A SÂNTOS

Agente de Contratações

Portaria n.OOll2O24

DA CÂMARA MUMCIPAL DO MUNICÍPIO DE

condições e especificações deste Termo De

CNPJ n" 01.613.317/000 t {6
Rua lúÂÍtrÍtirDo Visim, eb,

UiÉmüâ/RR CEP: 69 358400



ESTAIX) DE RORÁJMA
Mt,T{ICFIO DE UÍRAMUTÃ

CÂMANâ MUMCPAL
PA LÁCIO IRIA MC/TA BEZERRA

I - OBJETO

coNTRATAÇÃo »r PESsoA.lunÍprce PARA E lrnvrsxrnÇÃo Do PoRTAL

DA rnexsplnÊxcrn DA cÂulna MUNICIPAL Do uuxrcÍpro DE

UmAnfUfÃfnn, conforme as condições e especificações deste Termo De

Referência.

II - DA DISPENSA DE LICITAçAO

A lei 14.133/21 em seu artigo 75, II, tipifica que:

Art. 75. É disPensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 5'O.OOO,OO (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e comPras;

Todavia o referido valor, tido como máximo, é atualizado ano a ano e

conforme tipificado pelo Decreto 10 ll.87t/23 o referido valor,

atualmente, é de R$ R$ 59.906102 (cinquenta e nove mil novecentos

e seis reais e dois centavos)

conforme composição de preços, o valor médio objeto do processo e de

R$ 18.OOO,OO (dezoito mil reais), valor esse inferior ao teto previsto para

a dispensa de licitação.

Ainda, cumpre destacar que o objeto da referida contratação é compatível

com a legislação.

III - CONCLUSÃO

Assim, à mingua do que consta nos autos, sem maiores delongas, entendo

à luz do Procedimento deque o referido processo pode ser con

dispensa de licitação.
Uiramuta-RR, 25 de Janeiro de 2024.

MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS

Agente de Contratações

Portaria n. OOll2024

CNPJ nool.613 3t?[0o l{ó
tuia MrrtiniÀm Vieir!, íD'

uirarnuãrRR CEP: 69.35t400

LICITACAO
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ESTAIIO DE RORÂIMA
MT'NICtsIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARA MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRÁ

\-

DISPENSA DE LTCTTAçAO

Processo no.00U2024

Data da Realização: 07/02/2024

Horário: 09:30 horas

Local: Câmara Municipal de Uiramuta

A Câmara Municipal de Uiramutã, através do setor de licitação,

comunica aos interessados que fará realizar licitação, por meÍo presencial,

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE ÚtrttCO. Processo no OOU2O24,

obJetivando a CONTRATAÇÂO DE PESSOA JTIRÍDICA PARA E

ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPANÊXCN DA CÂMAR{ MUNICIPAL

Do MLINICÍPIO DE UIRAMUTA/RR. A presente licitação será regida pela Lei

Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações, baseada no

att.24,Inciso II, Lei Federal no. 10.520/02.

Este instrumento está disponível aos interessados na sede da Câmara

Municipal de Uiramutã, localizada na rua Martiniano Vieira, s/n bairro

centro, a disposição das empresas interessadas.

I - DOOB.,ETO

1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUÚDICA PARA E ALIMENTAÇÃO DO

PORTAL DA TRANSPANÊNCN DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

UIRAMUTÃ/RR, conforme as condições e especificações deste Termo De

Referência.

II - DA PARTICIPAçAO

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as

condições de credenciamento constantes desta Licitação e seu Termo de

Referência e estiverem habilitadas para participação desta LICITAçÃO POR

MEIO PRESENCIAL.

2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração

e apresentação de suas propostas e documentação.

2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

CNPJ n" 01.613 3 l700Ol J6
Rru Martiruaoo Vicira, s/n,

triraÍNrr/RR CEP: 69 358400



ESTAIIO DE RORÀIMA
MUNlCtsIO DE UIRAMUTÁ

CÂMAR^ MrrNIcPÀr
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

a) Concordatárias, que estejam

de recuperação judicial ou extrajudicial ou em

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração

Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras,

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de

constituição.

d) Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País.

III - DO CREDENCIAMEI{TO

3.1 O credenciamento dos interessados dar-se-á com o Cadastramento

até às 09:30 horas do dia 07/02/2024, exclusivamente na sede da

Câmara Municipal de Uiramutã, localizada na localizada na rua Martiniano

Vieira, s/n bairro centro, onde o edital encontra-se a disposição no setor

de comissão permanente de licitação-CPl.

3.2 O credenciamento junto a CPC/CMU implica na responsabilidade

legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes à Dispensa de

Licitação.

IV - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

4.1 A participação na Licitação dar-se-á por meio presencial do licitante

e subsequente apresentação das propostas, com valor global por lote

único, na data e horário marcado para a abertura da sessão,

exclusivamente por meio presencial.

4.2 O licitante será responsável pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

órgão promotor da dispensa licitação responsabilidade por eventuais

danos ocasionados a terceiros.

4.3 Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as fases durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda

CNPJ n' 0l .613 3 I 7r'000 I {6
Rnâ MsÍtinisDo VieiÍa, sê

Uirsmulí/RR CEP: 69.358400 í



ESTADO DE RORÁIMA
MUNICFIO DE UIRÁMUTÀ

cÂMÁRÁ MUNICPAL
PALÁCIO IRJÁ MoTA BEZERRA

de negócios diante da inobservância de

quaisquer acompanhamentos dos procedimentos licitatórios.

4.4 A(o) licitante vencedora deverá apresentar a proposta dei

escrita contendo as especificações técnicas detalhadas do material

ofertado, por meio presencial, após o término das etapas, até 02 (duas)

horas após à realização da sessão, com os valores unitários e totais,

atualizados em conformidade com o menor preço ofertado, contendo os

seguintes dados:

a) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da abertura desta Dispensa de Licitação.

b) Preço unitário e total por item, expresso em moeda corrente

nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas,

seguro, transporte/entrega e quaisquer outras que forem devidas relativas

aos serviços contratados.

4,5 Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos

da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a
qualquer título, devendo os fornecimentos prestados à Câmara Municipal

de Uiramuta, sem ônus adicional.

4.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às

exigências do presente edital e seu anexo, sejam omissas ou

apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.

4.8 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte

do licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

v - DA DTVULGAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

5.1 A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á em sessão

pública, por meio de sistema presencial, afixada no mural da sede da

CNPJ n'01 613 317lfrIo1{6
Rus Martiniâtro VieiÍa, ,n,

Uiramutâ/RR CEP: 69.358400

Rúbrica



ESTAIX) DE ROR,AIMÀ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÀ

cÂMÁRÁ MUNICIPÁ,L
PALÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRA

Câmara Municipal de Uiramuta, diri

comissão permanente de contratação, a ser realizada indicado

abaixo:

Data da sessão: 07 lOZl2O24 Início da sessão: O9:3O horas,

encerramento da sessão previsto: 1O;3O horas

Endereço: sede da Câmara Municipal de Uiramuta, localizada na rua

Martiniano Vieira, s/n bairro centro.

vr - DA FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS

6.1 Após abefta sessão será iniciada a etapa competitiva, os licitantes

poderão apresentar propostas exclusivamente por meio presencial, cuja

importância deve corresponder ao valor total a ser ofertado pelo menor

preço.

6.2 Os licitantes poderão apresentar as propostas, observado o horário

fixado para abertura e fechamento da sessão e as regras estabelecidas

neste edital.

6.3 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor da menor proposta apresentada, vedada a identificação do

licitante.

6.4 A etapa de registro de propostas da sessão pública terá duração de

th30 (uma hora e trinta minutos).

6.5 Encerrada a sessão com apresentação das propostas, a comissão

permanente de licitação, examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para a
contratação.

VII - DO JULGA]IIENTO DAS PROPOSTAS DE PR.EçOS

7.L A comissão permanente de contratação, efetuará o julgamento da

proposta que tenha apresentado a proposta de menor valor global por

lote, e decidir sobre sua aceitação.

7.2 Após o encerramento da sessão pública, analisando a aceitabilidade

ou não, a agente de contratação, efetuará julgamento do licitante

vencedor i mediatamente.

CNPJ ro 0l 613.3 l7m0Ol.66
Rl,s túâÍlinisrD Vierm, s/o,

uiÍanulâ./RR CEP: 69 35t400



ESTÀI'O DE RONÁIMA
MUMCtsTO DE T'IRÀMUTÃ

CÂMARA MUMCP^L
PÀLÁCIO IRIÂ MO'IA BEZERRA

7.3 Se a proposta não for aceitável,

licitante não atender às exigências deste edital, a agente de contratação

examinará a proposta subsequente, assim sucessivamente na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda à Dispensa de

Licitação.

VIII - DA HABILITAçAO

8.1 O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar, de

imediato, a situação de regularidade na forma dos artigos 62 e 63, da Lei

no. L4.133/21, os documentos a serem apresentados para cumprimento

desta exigência são relacionados abaixo:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPI).

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de

Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emÍtida pela Secretaria da

Receita Federal - SRF e

c) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (RFB) e para

com o Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

d) Certidão Negativa com as receitas Estadual e Municipal.

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (Emitida pela lustiça do

trabalho).

IX . DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

9.1 Os pedidos de esclarecimentos referente a Dispensa de Licitação

deverão ser enviados a comissão permanente de licitação, ate 01 (um) dia

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública,

exclusivamente no endereço da sede da Câmara Municipal de Uiramuta,

no endereço na rua Martiniano Vieira, s/n bairro centro.

9.2 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de

ordem estritamente informal e-mail: licitacaocmurr@gmail com.

- DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

CNPJ n' 0l .61 3.3 I 7,000 I 46
RllI lúâÍiniaDo Vieira, s,h,

UiÍsmurü/RR CEP. 69.358{00
/
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10.1 Após análise

compatibilidade do licitante vencedor desta D oro
Agente de Contatação, efetuará o julgamento e declarar a em presa

vencedora.

XI - DAS OBRIGAçõES DAS PARTES

11.1 As obrigações das paftes são estribadas pela Lei Federal no 14.133,

de 1o de abril de 202t, e suas alterações posteriores e as constantes no

Anexo I - Termo de Referência, pafte inseparável deste edital de dispensa

de licitação.

XII - DA DOTAçÃO ONçEUCNTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes do presente contrato, no presente exercício

correrão por conta do programa de trabalho O1.O31.1OOO.2OO1.OOOO -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAIIARA, Elemento de Despesas:

33.90.39.00 - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS - PESSOA

JURIDICA, Fonte de Recursos: RP.

XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL E DO TERMO CONTRATUAL

13.1 Não será exigida a prestação de garantia de proposta, conforme Art.

50. da Lei no. L0.520/02 e Art. 92, Inciso XII da Lei Federal no.

L4.t33/2t.
13.2 O Termo Contratual será substituído pela Nota de Empenho,

conforme previsto no Art. 95 da Lei Federal no. 14.133121 e suas

alterações.

XIV. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio de crédito

em conta corrente do favorecido, devendo a(o) licitante deverá informar

em sua proposta o número da agência e conta corrente. O pagamento

ocorrerá até 20 (vinte) dias, após protocolização, aceite e atesto da Nota

Fiscal.

14.2 Para efetivação do pagamento a contratada deverá apresentar junto

a Nota Fiscal/Fatura os seguintes documentos abaixo:

a) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de

(FGrS).

CNPJ no 01.6 I 3.3 I ?r'000 I ó6
Ru Marriniano Viein, Vn"

Uiramutí/RR CEP: 69.358400
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ESTAIIO DE RORÂIMA
MUNICFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÁRÁ MUMCPAL
PALÁCIO IRIA M(yTÀ BEZERRÂ

,, ::- ,

b) Certidões Negativas junto à

FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL.

c) certídão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTA (Emitida pela Justiça

do Trabalho).

14.3 Considerar-se-ão incluídos no valor contratado todos os encargos e

acréscimos que, direta ou indiretamente, incidam ou venha a incidir, sobre

a execução do objeto pactuado.

14.4 A Contratada se responsabilizará por eventuais acréscimos de

valores que venham a repercutir no preço originalmente acordado, por

força de fatores futuros e incertos, ainda que ele não se apresente

satisfatório para o cumprimento do objeto do pacto, excetuando-se as

situações arroladas do art. 125 da Lei n " L4.t33121.

xv DAs rNFRAçõES E SANçõES ADITTNTSTRATTVAS

15.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução do objeto licitado, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto a Câmara Municipal de Pacaraima, pelo prazo de até

5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no

item abaixo e das demais cominações legais.

t5.2 A Inexecução dos serviços contratados, inclusive por atraso

injustificado, sujeitará a Contratada, além das cominações legais e

editalícias cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a

gravidade da infração, conforme transcritos abaixo:

a) Advertência por escrito, sempre

corrigíveis.

b) Multa:

que verificadas pequenas falhas

CNPJ no 0l 6ll 317r'0o01-66
Rua Martiniano Vieira. ín,

UiramutÃ/RR CEP: 69.35t{00
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b.1- De 5olo (cinco por cento), calculada so

valor a ser pago mensalmente a CONTRATADA, pelo

na execução do objeto contratual;

b.2- De t0o/o (dez por cento), sobre o valor do contrato pela inexecução

total ou parcial do objeto contratado.

15.3 A multa a que alude o item anterior não impede que a Câmara

Municipal de Pacaraima, rescinda a contratação unilateralmente e aplique

outras sanções previstas na Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

15.4 Em caso de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste

Edital, a Administração poderá, sem prejuízo do disposto no item 15.2, e

observada à garantia do contraditório e da ampla defesa, aplicar as

seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de

contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

conforme a autoridade fixar e em função da natureza da gravidade da

falta cometida.

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração enguanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

c) A inadimplência da Contratada, independente do transcurso do

prazo estipulado nas alíneas anteriores, em quaisquer dos casos,

observado o interesse da Administração e a conclusão dos procedimentos

administrativos pertinentes, poderá implicar rescisão unilateral da

contratação, com a aplicação das penalidades cabíveis.

15.5 Para todas as penalidades aqui previstas, será garantida defesa

prévia à Contratada que deverá ser apresentada e protocolada no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação

encaminhada pela Contratante;

CNPJ n'01 613 317/000156
Ru6 MÂÍtiruano VieirÂ, ,n,
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15.6 As sanções acima descritas

aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo

infração, facultada ampla defesa, no prazo acima me

xvr - DAs DrsPosrçõEs GERATS

16.1 É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em

qualquer fase da Dispensa de Licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo'

16.2 Fica assegurado a câmara Municipal de uiramuta o direito de, no

interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo

ou em parte, a presente Dispensa de Licitação, dando ciência aos

participantes, na forma da legislação vigente.

16.3 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente

Dispensa de Licitação, ficará esta transferida para o 10 dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido'

l6.4AsnormasquedisciplinamestaDispensadeLicitaçãoserãosempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desdequenãocomprometamointeressedaAdministraçãoeasegurança

da contratação.

16.5 A homologação do resultado desta Dispensa de Licitação não

implicará em direito à contratação.

16.6ParadirimirquaisquerquestõesdecorrentesdestaDispensade
Licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro

da Comarca de Pacaraima-RR, Município do Estado de Roraima'

16.7 Faz parte integrante deste edital:

AnexoI-ProietoBásico
Anexo II - Modelo de Gotação

Anexo III - ttinuta do Contrato

Anexo IV - trlinuta do Aviso de Dispensa de Licitação

Município de Uiramuta - RR, 12 de janeiro de2O24'

CNPJ no 0l.6ll 317l00O1{6
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MARIA DA A SANTOS

Agente de

Portaria n. OOll2O24
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TERMO DE REFERJNCIA

1. -OBJETO

do portal da Transparência da Câmara Municipal do Municipio de Uiramutã,/RR, conforme

especificações dos itens constantes no anexo I deste Termo de Referência.

2. - JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade da Câmara municipal manter canais de

informação e Cgmuniçação com a pOpulação, nos seus diversos segmentos, e com seus

colaboradores e sewidores públicos, sendo a Intemet o principal canal de informação existente,

dando a possibilidade de acesso em tempo hábil a dados e informações indispenúveis aos usuários

dos serúços públicos municipais. Deve-se considerar ainda que, a comunicação como portal

institucio;d e o uso das ferramentas web por todos os órgãos do municípío permitira o aumento da

integração entÍe os mesmos, melhorando a qualidade e a quantidade de noticias e informações de

,.*Içot geradas, aumentaní a transparência nas ações legislativa, bem como permitiÉ o melhor

controle ê a seguraoça nas informações e dados a seres disponibilizados, e permitirá para o

legislativo muniúpal da utilização compartilhada das ferramentas, portais e sistemas.

3. -FUNDMENTAÇÃOLf,GAL
O presente certamente licitatorio observará o cumprimento dos princípios dispostos no aÍt 37 da

Constituição Federal, jumameme com a Lei de Responsabilidade Fiscal n" 101 e os dispositivos

legais coM BASE NO ART. 75, tl DA LEI FEDERAL 14.133-21DE 21 DE Abril de 2021.

4. - ESTIMATIVA DE CUSTOS

Pesquisa de marcado foi feila através de 3 (três) oÍçamentos sendo que a média de preços foi de RS

I 8.000,00 (dezoito mil reais).

s. -rx)s PRAzos

o prazo de vigência do contrato é de l2 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato'

6. -CRITÉRIODEJULGAMENTO
O criterio de julgamento da proposta será o de MENOR PREÇO'

7. - CONDIÇOES PARA PAGAMENTO IX)S SERVICOS

O pagamento seú realizado no pràzo máximo de ate l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal, atraves de ordem banc.ríria, para crédito em banco, agência e conta corÍente

indicados pelo CONTRATADO; ACONTRATADA deverá apÍesentar nota fiscal enviada para o e-

mail ou entregue na Secretaria Geral da Câmara de UiramuüVRR;

CNPJ n' 0l .613.3 I ?r'000 I {6
Rua M,utinraoo Vieira, Jn,

UiÍamIúr,/RR CEP: 69 3 5t{00

O presente Termo de Referência tem por objeto conmtação de pessoa -para alimentação



ESTAJX) DE RORÁIMÁ
MI]NICFIO DE T,IIRAMUTÂ

CÂMARÁ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTÀ BEZERRÂ

CNPJ no 0l 6 I 3.3 l7l00o I {ó
Rua MaÍtinirno vieim, s,/q

tfirâmur./RR CEP] 69 35t{00

Quando for constatada qualquer irregularidade na

a Câmara Municipl de Uiramuta solicitaftí, i carta de

coÍreção, quando coubeÍ, ou ainda oferecer pÍazo paÍa a deverá ser

encaminhada a SecÍetaria Geral da Câmara Municipal de Uiramuta no dias úteis;

Caso a CONTRATADA não apresente caÍta de correção no pÍazo estipulado, o pÍazo para

pagamento será reiniciado a partir da daa da sua apres€ntação; Neúum pagamento será efetuado a

CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação finânceira de penalidade que

lhe tenha sido imposta

8. - LOCAL E HOR]IRIO DA ENTREGA IX)S SERVICOS CONTRATADOS

A entrega dos serviços deverão ser em dias úteis no honíLrio das 7:30h ris l3:00h (horrí,rio local),

nesta Câmara Municipal.

9. -DAGARANTIA
Não haveú exigência de garantia contratual.

IO. - DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES

11.

CONTRATADA

A CONTRÂTADA obriga-se a:

Ressarcir a Administração do eqúvalente a todos os

DAS OBRIGACOES DA

danos decorrentes de paralisação ou

intem.rpção dos sewiços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da

\- CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente

comunicadas a contratant€ no pÍazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;

Responsabilizar-se pelos Salrírios, encargo social, previdenciá,rios, secundários, taxas, impostos e

quaisquer outÍos que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoâl necessário à execução do

objeto do contrato;

Responsabilizar-se por tdos e quaisquer danos e/ou prejuizos a causâr a CONTRATANTE ou a

terceiros, tendo como agente a CONTRÁTADA, na pessoa de prepostos ou estranhos;

Responsúilizar-se por todos os ônus, relativos a entrega dos bens;

ITEM DISCRtMDiAÇÃO DOS SERV IÇOS: ('NID. OTIANT.

0l Manutenção do portal da transparência da Câmara Municipal de
Uiramutã,1RR no exercício do ano &2024. MES l2
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Responsabilizar-se por todas as providências,

obrigações estabelecidas na legislação especifi ca , quando,

em ocorrências da especie, forem vítimas seus empregados ou desempenho dos

serviços ou em conexão com estes,

CONTRATANTE;

12.

ainda que verificado o acidente em dependências da

- DAS OBRIGAÇOES DA

CONTRATANTE

Constituem atribuições da CONTRATENTE;

Promover fiscalização dos serviços pÍestados;

Emiür nota de empeúo especificando os serviços contatados entregandca empresa contÍatada ou

remetendo-a por fax.

Pagar, no vencimento, o valoÍ do serviço acordado;

- ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÃO

O contrato deveá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da l-ei 14.133/2021, e cada parte respondeá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial;

A execução do contÍato deverá ser acompaúada e fiscalizada por I (um) fiscal do contrato,

repÍesentante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art.

7 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contÍataÉo de terceiros para

assistiJos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

t4. - DA LEGISLAÇAO:

Conforme disposições do inciso II e do paágrafo 3o, ambos do artígo 75 da l-ei 14 13312021 e

Decreto no I 1.317, de 29 de dezembro de 2022, que atualiza os valores estabelecidos na referida lei,

a Câmara Municipal de Uiramuta, faz saber que está em andamento um pÍocesso de compra direta

por dispensa de licitaÉo, conforme segue: Art. 75. E dispenúvel a licitação:

" ... II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil-
Vinte reais e quaÍenta e um centavos),no caso de outros serviços e comprasi'No entanto o valor
acima conforme previsto no aft. 182 da própria lei, e anualmente reajustado, para o pÍesente

exercicio, o valor dispensável de licitaçào é de 57.208,30 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais

e trinta centavos)."

CNPJ n' 0 I 611 3 l?/0o0l56
fura Mqriaiano Vieira, r/n,
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Comete infração administrativa o fornecedor das infrações

preüstas no art. 155 da Lei Federal no 14.13), de 2O2l, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contÍato;

Deixar de enfiegaÍ a documentação exigida para o certame;

Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusüficado;

Não celebrar o conü-ato ou não entregaÍ a documentaçâo exigida para a contraÉção' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motiYo justificâdo.

16. -EXTTNÇÃODOCONTRATO:

Constitúrão motivos para extinção do contrato, a qual devenâ ser formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa as situações previstas nos incisos I a D(

do art. 137 da,l-ei 14.133/2021.

A extinção do contrato Poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da AdministraçÍio, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - déterminada por decisão aóitral, em decorrência de cláusula compromisúria ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

A extinção determinada por ato unilateral da Administra@o e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da atrtoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo;

A extinção determinada por ato unilateral da Administração podení acanetar as consequência

indicadas no art. 139 da Lei 14.13312021, sem prejuizo das sanções previstas naLei 14'13312021 e

no Termo de Referência.

t7. -DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS:

comete infração adminisrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art'

155 da Lei Federal no 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução paÍciâl do contrato;

CNPJ n"0l.6ll 317,0001{6
fuÉ MrÍliEiÂm Viein, s/D,
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Dar causa à inexecução parcial do contrato que

dano à Administração, ao funcionamento dos interesse

coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato.

lE - VALOR ESTII}TADO DA DESPESA

Conforme planilha estimativa de pÍeços elaborada pela Secretaria Geral.

19- DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

Unidade Orçamemá,ria: CAMARÂ MUNICIPAL DE IJIRAMUTA
O1.O31.IMO.2OO1.üNO - MANUTENCAO I'AS ATTITDADES DA CAMARA
Elemento de Despesas; 33.9039.ü) - OUIROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA
Fonte de RecuÍsos RP

Tipo de Empenho - ( ) Global ( ) OÍdinírio (X) Estimativo

20. IX) REAJUSTE

Os preços são fixos e ineajustríveis no pÍazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas

2r. DAS DI§POSrÇÔES GERAIS:

Este Termo de RefeÉncia é parte integrante do memorando, que formaliza o pedido de abertura de

processo para contratação de pessoa Jurídica para alimentação do portal da Transparência da

Câmara Municipal do Municipio de Uiramutã/RR

22-DOFORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pacaraima-RR para dirimir quaisqueÍ dúvidas relativas ao

cumprimento do PÍesente contrato.

Uiramuta-RR, l0 de janeiro de 2024.

ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N' M5/2023

SECRETÂRIA ITUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR

MAX
Presidente da Câmarã Munici

'rs. 33
ga

ü1N\

CNPJ n'ol 6l l.3l?/0oOI-66
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MODELO DE PROPOSTA

NOME DA EMPRESA:

NO DO C.N.P..l:

ENDEREÇO:

PMZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS:

Solicitamos de Vossa Senhoria que seja fornecido, o preço dos

serviços abaixo discriminados fazendo constar suas devidas, e outras

características que possam conter.

XXXXXXX, XXX de XXXXXX de 2oXXXX.

Ass. E carimbo do proponente,

CNPJ no 01.613.317Á000 t{6
fuis Msrlutiôro VieiÍ8, Vn,

Uiramut /RR CEP: 69 35t{00
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MINUTA DE CONTRÂTO

TERMO DE CONTRATO
A CAMARA MUNICIPAL DE UIMMUTA E O (A)
EMPRESA xxxXXXXX CNPJ: XXXXXXXX PARA OS
FINS NELE DECLARÂDOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE URAMUTÃ, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, CNPJ 01.613 .31710001-66 com sede na Martiniano Vieira s/n, Cep.

69.358-000 no Município de Uiramuüi, neste ato representado pelo Senhor(a) Presidente Max

Ferreira dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro a

Empresa e/ou pessoa física

inscrito no

Localizada na RuaCNPI/CPF sob o no.

- Bairro - CEP.

doravante denominado de COIIITRATADA,

a esta Câmara, cujaresolvem celebrar este CONTRATO,

celebração foi autorizada nos autos do processo no. /2024-CL, que se

regerá pela Lei Federal no. 14.133, de 1o de abril de 2021, com as

modificações que lhe introduziu a Lei no. 8.883, de 08 de junho de 1994;

parte integrante deste Contrato, pelos termos da proposta vencedora, e

atendidas as cláusula e condições que se anunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO OT PESSOA JURÍDICA PARÂ E ALIMENTAÇÃO DO

PORTAL DA TRANSPANÊUCTI DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

UIRAMITTÃ/RR, conforme as condições e especificações deste Termo De

Referência

CúUSULA SEGUNDA . DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Constituem parte integrante deste contrato, como se nele

estivessem incluídos os seguintes documentos devidamente rubricados

pelas partes:

a)Processo no. 

-/2024

ESTADO DE RORÂIMA
MUNIcFto DE UIRÂMurÀ

CÂMARÀ MLNICIPÀL
PÀLÁoo lRIÁ MoTA BEZERRÂ

CNPJ n'01 613.1I ?r'0o01-66

Rua Martiniaro Vieira, Jo,
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tenha conhecimento de

cúusur-l TERcETRA - DAs oBRrcAçõ
DA (O) CONTRATADA (A)

a) Fazer com que o CONTRATANTE

todos os trabalhos executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes

pessoais, danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, obedecendo e

cumprindo integralmente a Legislação Vigente;

c) Recolher pontual e exatamente todos os tributos encargos

sociais a que esteja obrigado por força deste contrato, cujos

comprovantes deverão ser exibidos ao CONTRATANTE mensalmente;

d) Não subempreiteira, total ou parcialmente, o objeto desta

licitação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Reparar qualquer material que esteja em desacordo com o

objeto do contrato, sem que implique em aumento de despesa ao

CONTRATANTE;

3.2 - O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do

Contrato, bem como:

a) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável

por seu acompanhamento e fiscalização.

b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer

ocorrência relacionada com a execução do Contrato, tais como, eventuais

imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com

o estipulado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

cúUsULA QUARTA - DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

4.L- O prczo de vigência deste contrato será de 

- 

(-) meses a contar da

assinatura do presente instrumento, cessando de pleno direito, findo este período,

independentemente de notificação ou aviso.

Parágrafo Único: O prazo constante desta cláusula poderá ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que

fundamentadamente solicitados e autorizados pelo COI{TRATAilTE.

CNPJ D' 0l 613 3 l7l00Ol{6
Rua Martiniano Vieira, s/n,
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cúusuu eurNTA - Dos PREÇos

5.1 O valor total da contratação

( ), conforme consta da proposta da CONTRATADA,

aceitos pelo CONTRATAI{TE.

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados, de acordo com a

legislação vigente, serão fixos e irreajustáveis e compreendem todos os

encargos decorrentes da execução do contrato.

)

Parágrafo Segundo - A Secretaria

até o dia 20o (vigésimo) dia útil do mês

serviço, após ter recebido a documentação

(Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em

atestadas pelo setor competente.

Geral, efetuará o pagamento

subsequente à prestação de

fiscal do (a) Contratado (a),

2 (duas) vias, devidamente

DAS PENALIDADES E RECURSOS

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à

CONTMTADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

cúusulA sExrA - DA DorAçÃo onçeurNTÁRrA
6.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão

à conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto atividade:
01.031.1000.2001.m00 - MANfTTENCÀO DAS ATMDADES DA CAMARA, Elemenro

! de Despesas: 33.90.39.00 - OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA, Fonte de Recursos: Rp, Ílo exercício seguinte à conta do orçamento

vigente naquele exercício, previsto para esta modalidade de despesa.

Parágrafo Único - Para cobertura parcial das despesas

decorrentes da presente contratação foi emitida a nota de empenho, no

valor de R$ ( ), a conta da dotação especificada

nesta cláusula.

cúusuLA sÉrrul
ADMINISTRATIVOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do contrato, a

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATÀDA as seguintes sanções administrativas:

CNPJ n' 01.613 3 1710(úl{6
Ruâ MârtiÍiano Vieira, s/D,
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a) Advertência por escrito;

b) multa de O,3o/o (três décimos por cento),

fornecimento do objeto deste contrato, multa de 10o/o (dez por cento)

ambas sobre o valor do empenho no caso do referido atraso ser igual ou

superior a 15 (quinze) dias, observando-se também neste caso, as demais

sanções previstas na legislação pertinente, comutável com as demais

penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei no t4.L33/21 com suas

alterações;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e

contratar com a CONTRATANTE por um período não superior a 2 (dois)

anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido prazo da sanção aplicada com base no

item anterior;

e) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

a CONTRATADA venha a dar causa a rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d"
poderão também ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos

compromissos assumidos :

1.0 Seu(s) representante(s) legal (ais)

tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; e
2.0 Praticarem ilícitos, visando frustrar

os objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para

contratar com Administração Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

6.1.1- A inexecução do contrato; e

b) A execução do contrato em desacordo com as condições

estabelecidas.

CNPJ n' 0l .6 I 3 3 17rc00 I {6
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Parágrafo Terceiro - O

multa referida nesta cláusula será descontado

crédito existente na Secretaria Geral.

cúusuu orrAvA - DA PRESTAçAO DE SERVIçO E DA

FrscALrzAçAo
8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por representantes

do COÍ{TRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente

credenciados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução, dando ciência de tudo ao credenciaste (Art. ll7, da

Lei no. 14.133/21).

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula

não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADO (a),

inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante

de imperfeições técnicas, entrega de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. t77, § 1o ao §4o,

da Leino. 14.133/21).

ParágraÍo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas

mesmas condições contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento,

no montante de até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato (Art. 125, da Lei no 14.133/21).

cúusuLA NoNA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

9.1 - O presente termo de contrato poderá ser alterado, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRÂTANTE:

a) Quando houver modificações das especificações, para

melhor adequar aos seus objetivos:

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos

limites permitidos por Lei;

II - Por acordo das partes:

CNPJ í' 0l 613.3 17r'000 ló6
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a) Quando necessário

da forma de fornecimento em face da

contratuais originários;

dos termos

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado'

c) para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisíveis, de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos

termos do art. l24,II, "d", da Lei 14.L33/2L.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de projeto, as

alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração

de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

parágrafo segundo - Em havendo alteração unilateral deste

contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE,

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial'

Art. 130 da Lei 14.133/21.

cúusuu DÉcrMA - DA REscrsÃo

1O.1 - o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa do

contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as

respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual. Art. 111 da Lei 14.133/21

cúusula DÉcrMA PRTMETRA - DA PuBLrcAçAo

11.1-oCoNTRATANTEprovidenciaráapublicaçãodesteContrato,
por extrato, no mural no DOM, nos termos da Lei orgânica do Município.

cúusuLA DÉcrMA sEGuNoA - Do FÔRo

CNPJ n'0t 6ll.3l?mO1{6
Rur Martinim Vieira, s/n,
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L2.l - As partes neste instru

elegem, para todo e qualquer procedimento judicial, o

de Pacaraima/RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura

possa surgir deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em

02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lidas e achadas

conforme, perante as testemunhas abaixo assinadas, assumem o

compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

Gabinete do Presidente, em 

- 

de de2024.

PELO CONTRATANTE:

PELA CONTRATADA:

(coNTRÂNTE)

Testemunhas:

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

CNPJ D' 01.613 3l7rc00l{6
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DESPACHO

DO SETOR DE LTCTTAçõES

PARA A ASSESSORIA JURÍDICA DESTA CASA

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO autuado

sob o no 00L/2024, para Análise e Parecer do Jurídico quanto a

regularidade do processo em tela.

Seguem os autos com os seguintes documentos, Memorando de Abertura,

Justificativa de Preços, Cotações de Preços, Termo de Referência,

Declarações de Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo

de Preços, lustificativa de Dispensa de Licitação, Minuta de Contrato,

Modelo de Proposta, Minuta de Edital e por fim, Minuta de Aviso de

Dispensa de Licitação.

Sem mais para o momento.

Uiramuta - RR, 30 janeiro de 2024.

MARIA DA CO A SANTOS

Agente

CNPJ 11" 01.613 3l7m00l{6
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PROCESSO 1001/2024

ÂSSLINTO : Contratação de Pessoa Jurídica para Âümentação do Portal da Ttanspatêncà da

Câmara Municipal de Uiramutã/ RR.

REQUERENTE : SECRETARIÂ DE FINANÇAS DÀ CÂMÀRÁ MUNICIPAI DE
UIRÁNÍUTÀ.

1. DO R,ELÀTÓRIO

-Irata-se de pÍocesso administrativo autuado sob o n" 007 /2024, insaurado a partir de

soücitação da Secretária de Finanças da Câmara Municipal de Uiramutã.

O Pedido foi encaminhado, atavés de despacho, da Pregoeira d^ Câ-rrn t^ Municipal de

Utamutã, a essa Âssessoda Jurídica pata arráüse e pâÍecet âttâvés da modalidade dispensa de

ticita@o, fundamentada no inciso II, e §3", ambos do aÍrago 75, da I-ei Federal n" 14.733/21.

Cumpre salientar que a pÍesente manifestação tomâ PoÍ base somente os elementos que

constarn, até a presente data, nos autos do pÍocesso administrativo em epígafe, cabendo-lhe

prestar consultoú sob o prisma estdtamente iurídico, não lhe competindo adentat a

conveniência e à opom:nidade dos atos pradcados no âmbito administrativo.

2. DO PÂRECER
Sobre o pedido pâssamos a opinar: Versam os prcsentes autos sobte possibüdade de

CoÍrtratação de Pessoa Juídica pata ÀIimentação do Portal da Tmnsparência de Câman

Nlunicrpal de Uiramutã/R\ attavés da modaüdade dispensa de licita$o, fundamentada no inciso

II, e §3', ambos do artigo 75, da I-ei Federal rf 14.133/21.

Convém esclarecer, dànte da justificativa, tendo em vista que o inciso Il, e §3", ambos

do artigo 75, dâ I-ei Federal n" 14.133/21, prevê exptessamente a possibüdade de dispensa de

ltataçáo para tais hipóteses, in verbis- 
,a ,.'Àrr. 75 - E dispensáwel a ücitação: (. ..) tr - para contratação que

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de outros servigos e compras;

§ 3'As contratâçõ€s de que tratam os incisos I e Il do caput deste

aÍtigo serão preferencialmente precedidas de diwlgação de aviso em

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (tres) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

CNPJ n' 0l .61 3.3 l71000 I {6
Rua MaÍiniarc Viei4 trl

UiramurRR CEP: 69.35t{00
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da Administração em obter propostas

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.".

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apÍesentados para a realização de
contratações diretas, conforme determina o Art.72 da Lei 14.13312021. Assim vejamos:

Art. 72. O processo de contratação diÍeta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deyeÉ ser instruído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar. análise de riscos, termo de referênci4 projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deveÉ ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;
lll - parecer jwídico e pareceÍes técnicos, se for o caso, que demonsrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstràção da compatibilidade da preüsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratâdo preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cação mínima necessária;
Vl - raáo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Vê-se, assim, que o Município realizou cotação de preços, considerando os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem conmtadas, em consonância
com o Art. 21 daLei 14.133121. Demonstrou, tambem, que a empresa contratada preenche os
requisitos de habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionad4 que foram
apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece
para a legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contÍato e sua concordância com as imposições do Art. 92
daLei 14.13312021, observa-se a obrigatoriedade dâ abordagem das seguintes cláusulas:

An. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracteristicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a conÍatação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-bas€ e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária enre a dam do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pa8Írmento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o pÍazo
para liquidação e para pagzrmento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entreg4
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

CNPJ no 0l 6ll 3171000166
Rua Mâniniano Vieira, Yn,
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VIII - o credito pelo qual correní a despesa, com a
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
c:§o:
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-finalceiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo con[-dtado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das panes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de imponação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contraEdo de manrcÍ, durante toda a execução do
conrato. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação, na
conü-atação direta;
XVII - a obrigaçâo de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em oufias noÍTnas específicas, para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVlll - o modelo de gestâo do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório
entende-se que os requisitos mÍnimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos,
havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias
necessárias a adequada prestação do serviço, conforme dêmanda da administração
pública, dentro das especificaçóes contidas no edital.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da
licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros
legais, náo havendo obstáculos jurídicos à sua abeÍtura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na
legislação atinente.

3. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor júzo, presentes os ptessupostos de

rcgulandade jurídica dos auros, ressalr.ado o juízo de mérito dâ Âdministração e os espectos

técnicos, econômicos e frnanceiros, que escâpâm à análise dessa Âssessoria Jurídica, dànte da

documentaçào acostada âos autos, esta Àssessoria Jurídica entende pela possibüdade da dispensa

de licitação e aprovacão da minuta do contrato, pelo que se conclú e se opina pela aprovação
e reguladdade do pmcesso adotado até o pÍesente momento, estando cumpridos todos os

CN PJ n' 0l .61 3 3 I 70001 {6
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reqúsitos exigidos legalmente, recomendando-se a continúdade da presente Dispensa de
Licitação, haia vista a ausência de óbice iurídico plÍa t^nto.

Uiramutã/R\ 30 de janeiro de 2021.

/RR N" 1060
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PROCESSO No OO1/2024

A Câmara Municipal de Uiramuta - RR, em atendimento ao §

da Lei 10. 14.333/2O2L, torna público para conhecimento dos

interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação no 001/2Q24 para

"CoNTRATAçÃO Oe peSSOA JURíD|CA PARA ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA

TRANSPARÊNCA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTfuRR",

a fim de obter propostas adicionais. Para tanto, convoca as empresas

interessadas a entregar pessoalmente, no Setor de Licitações até as 17h

do dia O2lO2/2024 ou apresentar pessoalmente no dia O7/O2/2O24 data

marcada para abertura do certame. A empresa detentora da proposta

mais vantajosa para A Câmara Municipal de Pacaraima - RR será

selecionada e deverá de imediato apresentar as condições e

documentações necessárias para contratar com a Administração.

Uiramutã - RR, 30 de janeiro de 2024.

MAX
Presidente da Câmara Municipal de

AVrSO DE DTSPENSA DE LrCrrAçAO

CNPJ rf 01.613 3 t7ó0Ol{6
fuú MrÍtiniÂío vieim, Jn,
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ESTADO DE RORAIMA
CAMÂRÂ MU\-ICIPÁL DE L'TRAMUTA

COMISSÁO PERMA}IENTE DE LICITAÇÃO - CPL
avl§o DE DISPEN§À DE LrCrr-AçÀO PROCESSO It. mr202J

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N" 001/2024

A Câmara Municipal de Uiramutã - RR, em atendimento ao §3"
do art. 75 da Lei n". 14.33312021, toma público para
conhecimento dos
de Licitação n"
PE§SOA JIJRII)
PORTAL DÁ
MI'NICIPAL DO MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ/RR''. A

fim de obter prcpostas adicionais. Pa-ra tan1o, convoca as

empresas interessadas a entregar pessoaLnente, no Setor de
Licitações até as l?h do dia O2/O2/2024 ou apresentar
pessoalmente no di z O7 02/2024 data mNcada para abeÍtura do
ceÍaÍre. A empresa detentora da proposra mais vantajosa para
A Câmara Municipal de Uiramuta - RR será selecionada e

deveni de imediato apresentar as condições e documentações
necessárias para contraiar com a Administração.

Uiramutã - RR- 30 dejaneiro de 2024.

N4AX FERREIRÁ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutà - RR

Publicedo por:
Maria da Conceição Mota Santos

Código Identifi cedor:3C A3EE29

Matéria publicada no DiráLrio Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 0 I 10212024 . Edição 2074
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feiu
informaudo o código idenrificador no site:
hçs://wwwdiariomunicipal.com.brlamr/

hnps:/ r.x.rr.dlariomunicipal.com.bÍ/âmrlrnateriâ/3cA3EE29/O3AFcWeA6hscsgMNuCmlrê3xLiEX3-zUpb2gUElYgdCMEOe34JZG6dhzk-w3oL3... 111



0'110212024, 11:Og Gmail - Solicitagão de Edital.

CATARA XUI{ICIPAL CAilARA UUNIC]PALJrt Gmait

Solicitação de Edital.
2 messages

Era Empreêndlmentos <era_empreendimentos@hotmail.com>
To: "licitacâocmun@gmail.com" <licitacâocmurÍ@gmail.com>

Prezado (a) solicito deste órgão o edital da dispensa de licitação em anexo.

Grato

ERA COMERCIO E SERVIÇOS.

lillG -2024020í -wA0097.ips
153K

Thu, Feb 1l

CAMARA MUNIGIPAL CAMARÂ MUNICIPAL <licitacaocmurr@gmail.com>
To: Era Empreendimentos <era_empreendimentos@holmail.cDm>

Segue em anexo o edital solicitado.
alenciosamente

MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS
[Quoted text hidden]

Thu, Feb 1 , 2O24 al l0:08 AM

;1 EDÍTAL DA D|SPENSA.doc
-J 673K

httpsl/mâil.google.co/r/meil/u/1/?ik='t 555dÍ54d2&üew=pl&seâÍdr=all8permthid=thread-f:1789705569446441673&simpl=msg-Í:1789705569/+46... 111



01to2l2o21,11t0a

JÍ Gmail

Gmail - pêdido de ediial

CAÍIIARA ÍIUNICIPAL CAMARA MUNICIPAL

pedido de edital
2 messages

Fredy Schaiblê <fredyÍeneira30@gmail.com>
To: licitacaocmurr@gmail.com

Solicito por meio desta a retirada de edital para participar das licitâção

Thu, Feb 'll

CAIIARA MUNICIPAL CAIIARA MUNICIPAL <licitacaocmun@gmail.com>
To: Fredy Schaible <ÍredyÍeneira30@gmail.com>

Sôgue em anexo o edital solicitado.
[Quoted tert hidden]

a1 EDÍTAL DA OlSPENSA.doc
--r 673K

Thu, Feb 1,2024 at 10:16 AM

https://mârl.google.cony'ma il/u/1 /?ik= 1 555dís,td2&üew=pt&seâíó=all&permthid=thread-Í: I 7897061 946520ôS8'l &simC=msg -f: í 789706í 94652. . .



FS DESIGN BV ME
FÁBRICA DE sITEs E soFTwAREs
CN PJ : 41.907.292 I OUJ.L-2B

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRMAUTA / RR
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

PROCESSO No. OOI/2024
DATA DA REALTZAçÃOt 07lO2l2O24
HORÁRIO: O9:3O HORAS

LOCAL: CÂMANA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

NOME DA EMPRESA: FS DESIGN BV

No DO C.N.P.J: 41.907.292IOOOl-28

PROPOSTA COMERCIAL

trí'flí8fl,Hr

ITEM orscRrrurrueçÃo Dos sERVtÇos: UNID. QUANT.

VATOR

UN]TARIO

VATOR

TOTAT

01
Manutenção do portal da transparência da Cámara
Municipal de UiramutíRR no exercício do ano de
2024.

MES t2
1.450,00 17.400,00

VALOR TOTAL DOS SERVICOS (dezessete mil quatÍocentosa Íeais) 77

PRAZO DE VALIDADE DA

PRAZO DE ENTREGA DOS

PROPOSTA: 3O dias

MATERIAIS/SERVIÇOS: 3O dias

Boa Vista, O7 de Fevereiro de 2024.

Rua. Cezar NogueiÍo Junior, 2011 Câsa: 03 - Santa Luzia - CEP: 69.317-101-
Boa Vlsta - RR CNPJ:41.9O7,29210@l-28 - tnsc. Municipal: 978586.4

Tel. (951 9841/t-4780

'Lt)



Certificado da Gondição de
M icroempreended or I ndividu al

Em presário(a)

Nome Givil

FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE

CPF

520 .105 .542-72

CNPJ

4',t.907 .29i,OOO1-28

Nome EmprcsaÍlal

FREDY ARTHUR FERREIM SCHAIBLE 52010554272

Nome Fantasia

FS DESIGN BV

Capital Social

5.000,00

\áituação cadastral vigênte

ATIVA

Data de AbeÍtura

't 110512021

Data da Situação CadasÚal

1110512021

Endereço Comercial

CEP

69317í01

Bairro

SAÀ|TA LUZIiA

LogÍadouio

RUA CEZAR NOGUEIRA JUNIOR

unícipio

BOA VISTA

Número

2011

UF

RR

Complemento

CASA 03

Situação Atual

Enquadrado na condiÉo de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Peíodo
'lo período

lnício
11105t2021 :'n'

Ativid ades

FoÍma de Atuação

Em localfixo Íora da loia, lntemet, Estabelecimento fixo

Ocupação Princlpal

EditoÍ(a) de lista de dados e de oúras informações, independênte

Atividade Principal (CNAE)

581S1/OO - EdiÉo de cadastros, listas e outros produtos gÉÍcos

Ocupações SecundáÍias
Edito(a) de jomais diários independente
Comerciante independente de anigos
fotográficos e para filmagem

suprimentos de informáüca
lnstalador(a) de rede de computadores,
independente

Digitador(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

5812-3/0í - EdiÉo de jomais diários

4789-0/08 - Comércio vaÍeiista de artigos fologÉficos e parâ filmagem

supÍimentos de informática
6í 90{/99 - Outras atividades de telecomunicações náo especificadas
anterioÍmente
82í9-9/99 - Preparâção de documentos e seÍviços esPecializados de

apoio administrativo nâo especif cados anteriormente

Comerciante independente de equipamentos e 4751-2101- Comércio varejisla especializado de equipamentos e



Termo de Giência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
veriÍicaÉo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município podeÍão acanetar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Dedaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certific€do compÍova as inscÍiçóes, alvará, licenFs e a situaçáo de enquadramento do empresáío na cqldiÉo de MicÍoempreendedor lndiüdual. A
sua aceitação eslá condicionada à veriíicaç6o de sua sdeflücld8de ns lnlemel" no endere@:
Certifcado emitido coln base na ResduÉo ho 59. de 12 de ágosto de 2020, do Comitê pard Gesüio da Rede Nâcional para â SimpffcaÉo do Registro e de
LêgalizaÉo de Empr€sãs e Negócios- CGSIM

ATENçÁO: quaquer rasura oiJ emenda invaldará esle doctrmento.



Editor(a) de livros, independente

Fotógrafo(a) independente

Edito(a) de jomais não diáíos Independente

Edito(a) de vídeo, independente

Técnico(a) de manúenÉo de compúador
independente

581í-5/00 - Edição de liwos
74204101 - Aüvidades de produÉo de íotografias, exceto aéree e
submarina
5812-3/02 - EdiÉo de jomais náo diários
5912-0/99 - Aüúdades de pos-ptoduÉo cinematogÉÍica, de vídeos e
de programas de televisão não especiÍicadas anteriormente
951 l4/00 - Reparação e manutenÉo de computadores e de
equipamentos periÍéricos



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CoMPROVANTE DE |NSCR|ÇÀO E DE

FREDY Á.RTHUR FERREIRA SCHAIBLE 5201055,1272

ESÍ

FS DESIGN BV

58.19-Í-00 - Edlção dê cadaEiÍos, llsias r dc outlos produtos gÉficos

58-l f -5-«, - Edlçáo dc liYÍos
95.11-8-00 - RepaÍaçáo ê ma.lúcnção de co.nputadoíGs ê de cqulprmêntc perlíerlcos

58.12-3-02 - Edlçáo de Fmâis náo daáÍios
58.12-3-01 - Edição dê itmsls diáric
ó1.90-ê99 - oÚtaE rftidadcs d€ telccomunacrçô€s Írão ea9ccificadas alrtêíloÍmclttc
S9.r2-0-99 - Advldsdcs dê És-produçio clncmatognifica, dê vídeqs . dê program8s dê lelevtrão não ê§pêctlicadss

antcaiotmênte
17.51-2-01- comércio varcli6la e6pecialzado de Gquipâmêítcs e süpÍim{to§ de ido.tnáüra
a7.89-O-08 - Comércio v!Íciista dG .nigo6 Íotográlic6 e Púà fiknagÊrtt
82.i9.9-99 - prrpsragáo dtdocümeíúc ê 6êíviços cÊp.caalizado€ de rpdo adnhistrativo não r6pcciltcadc lcdúmêríê
7,a.20-0-01 - AtMdad€§ dê p.oú4ão dê Íotog.aflâs, erclto aâ€! ê §uhma.ho

L0GtuDol.lRo

R CEZÁR I{OGUEIRA JUNIOR

SANÍÂ LUZIA

FREDYFENREIRA3O€}GMÀL.COM

cAsa 03

BOA VISTA

(95) 9115-9721

ó9,317.101

ATIVA 11t05t2021

ESPECTÁ!

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27lO?t2O23 às 17:03:56 (data e hora de Brasília)- Página: 1/I

MATRIZ

213-5 - Emp.e6á.io (lndMdual)



CNH Digital
Depaítamento Nacional de TÍânsito
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Docrrmc o âssinado cdn ceÍtiÍcado digital ern coÍÍormidade
cdí a tledida PÍovisíia no 220G22001. Sua valdade poderá
seÍ corúmada por meio do Eograrna Assinador SeÍpro.

Às oíieÍÍa4õês parâ instab, o Âssinadd s€ípro e real2ar a
validaçlo do documento digital esl,ilo dispontuêis em:
< htF:/,^M 

^r/.seÍpÍo.go\,-ú/assinador-digital 
>, opção Valda,

AssinâtuÍa

SERPNO / DENATRAN

I



I

Fb

Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Oepartamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

CERTTDÃO NEGATTVA DE OBRIGAçÕES E DÉBrOS TRIBUTÁR|OS . CND

CGF/CPF/CNPJ
41 .gO7 .29210001-28

Nome / Razáo Social

É certiÍicado que náo foram identiÍicadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria
SEFM/GAB n" 36712011 publicada no D.O.E n' 1562 do dia 08/06/2011.

Esta certidáo náo abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a
Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de Íesponsabilidade do suleito passivo acima
identiÍicado que vierem a ser apuradas.

Data de emissáo: 1111212023 Validade: 1O10312024

A inÍormaÉo do NoME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devêndo a

titularidâde ser coníerida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante dâ certidão é quem está apta a respondeÍ se esta é ou não adequada à

Íinalidade a que se destina;

A aceitagáo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade, conÍorme código de

Autenticação, podendo a mesma ser verificâda no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFM RR,

no enderego: https://www.sefaz.n-gov.br/

Código de Àutcnticaçáo: 0A1539
As pessoas ou entidades recebedoras da certidào on-line, deverão como princípio de caulela, nâo admitir
outra página de validação que náo seja a da SecretaÍia de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar
se os documenlos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta inÍormados;

Certidáo emitida gratuitamente.

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

ÂÂfL_cNo_c'rnen g.Mo.ed.rúr-



Prefeitura llunicipal de Boa Vista
SecÍêtaria ilunicipal de Economia, PlaneJemento e Flnanças

Rua CoÍond Prnto, 1EE

Cênbo - BOA VISTA - RR CEP: 6§X101-í50

CNPJ: 05.943 030rc001.55

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00026212021.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrigão Municipal:

Endereço:

FREDY ARTHUR FERREIRA SCHÂIBLE 52010554272

978686.4 CPF/CNPJ: 41.907.292/0001-28

R CEZAR NOGUEIRA JUNIOR, 2Oí1 CASA 03

SANTA LUZIA BOA VISTA - RR CEP: 693í7-235

RESSALVADO O DIREITODAFMENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOSQUEVIEREMASER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÁO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PAFÁ COM ESTE MUNICÍPIO.

Observaçáo:

Certi 1UO3|2O21

Esta ge somente a lnscdÉo Municipal cada.

Codi desta certidáo: 66000092330200 00026?20240íí03

Esta certidão foi emitida em 10101120?4 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão emitida eletronicamente via intemet- A aceitação desta certidão está condicionada
aulenticldade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://boavista.saatÍi.com.br, Econômico - CeÍtidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este doclrmento.

lmpresso em 10/0'Í/2024 às í0:34:39



MN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receitâ Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE 52010í54272
C PJ: {í.907.292000í-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identillcado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a ciéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Erasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http:/ flww.pgft .gov.br>.

Certidão emiüda gratuitamente com base na PortaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emiúda às 10:09:44 do dia 10/í0/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 071M12O24.
Código de controle da certidão: 2OCC.D88D.F403.7320
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



'Í 9/Í)1 /24, 09: 'l 3 consuna Rêgulaôdade do Emprogador

.-Ê
RÚbrica

CÁ,I '.4
Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 4t.so7.292/ooor-2a
ngzlo 

FRED' ARTHUR FERR.ETRÂ ..HATBLE s2otoss42.2

Endereço: R ANTONIO VIEÍM DA SILVA 554 / ALVORADA / BOA VISTA / RR / 69317-
235

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadc: 13/0 U 2024 a LU O2l 2024

Cert!Íicação N úmêro: 2O24OL13O22446 r 000 1 622

Informação obtida em t9lOLl2O24 LO:12i52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionàda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https:,íconsu lta-cd.caixa. gov bÍ/coosuliácJí/pagêsÍmpressáo jsÍ 1t'l



CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀ].HISTÀS

Nome: FREDY ARTHUR EERREIRÀ SCHÀIBLE
CNP.I: 41 .907 .292/0001-28
Certidão n': 70 912 60 6 / 2023
Expedição: 7l/12/2023, às 09:27:31
VaLidade: 08/06/2024 - 180 (cento e
de sua expedição.

520L0554212 (MÀTRIZ E EILIAIS

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EREDY ÀRrEIrR FERRETRII SCEÀIBLE 52OLO551272 (UATRI z E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" {1.907.292/OOOL-2A, NÃo CoNSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2}ll e

13.461 /2017, e no Ato Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimen tos, agências ou filiais.
A aceítaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORilAçÂO IIíPORTAT{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inc-Iusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição }egal, contiver forÇa executiva.

-bJ



ESTAIrc DE RORÂIMA
MUMCFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRA MT]NICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PR.OC. No= OOll2O24

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

cÂMARA MUNIcIPAL DE UIRAMUTÃ

ATA DA SESSÃO DE TULGAMENTO DA DTSPENSA DE LTCTTAçÃO n"
ootl2024

AOS SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, O

AGENTE DE CONTMTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIMMUTÃ,

REUNIU-SE A PARTIR DAS NOVE E MEIA HORAS, EM SESSÃO PÚBLICA NA

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO NO OO1/2024.

APOS ABERTUM, SOMENTE COMPARECEU, DE FORMA PRESENCIAL,

CONFORME ESTABELECIDO, A EMPRESA FREDY ARTHUR FERREIRA

SCHAIBLE - iIE, TENDO ESTA APRESENTADO A PROPOSTA

ACOMPANHADA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME.

FOI DADO O PRAZO DE 30 MIN DE TOLERANCIA, NÃO TENDO

COMPARECIDO MAIS NENHUM LICITANTE, TENDO ASSIM PRECEDIDO A

ESCOLHA DA EMPRESA VENCEDOR(A) FREDY AR.THUR FERREIRÂ

SCHAIBLE - ME CNPJ: 4l.9O7.292lOOOl-28, POR TER OFERECIDO

PREÇO MENOR DO QUE O ESNMADO PELA ADMINISTMÇÃO, SENDO

ESTE DE R$ 1.45O,OO (um mil quatrocentos e cinquenta reais) NADA

MAIS HAVENDO A TMTAR, LAVROU-SE A PRESENTE ATA QUE VAI

ASSINADA PELO AGENTE DE CONTMTAÇÃO E O PARTICIPANTE DA

LrcrrAÇÃo.

Uiramutã - RR, 07 de ianeiro de 2024.

CNPJ D' 0l 613.3 l7l0ool56
Rua !!Írtiaiaoo Vieüa slo,

UiÍamüe/RR CEP: 69 358400



MARIÀ ,A 
SANTOS

Agente

UR FERREIRA SCHAIBLE - ME

CN PJ : 4 1.9O7.292 I OOOI-ZA

Assi n atu ra / Repreenta nte

ESTADO DE RORÁIMÀ
MUNICFIo DE URAMUTÀ

CÂMÂRA M|TMCFAL
PALÁc'Io IRrA MgrA BEZERRA

CNP, no O 1-61 I -3 I ?,O(» l-ó6
Rnâ MsÍtiÁirm Vilta, eh,

Uinrnu,RR CEP: 69 358{00

(r

I

Fls



DESPACHO

DO SETOR DE LrCrrAçõES
PARA O CONTROLE INTERÍ{O

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO autuado

sob o no 00U2024, para Análise e Parecer do Controle Interno quanto a

regularidade do processo em tela.

Seguem os autos com os seguintes documentos, Memorando de Abertura,

Justificativa de Preços, Cotações de Preços, Termo de Referência,

Declarações de Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo

de Preços, lustificativa de Dispensa de Licitação, Minuta de Contrato,

Parecer Jurídico favorável a contratação e por fim ata sessão de

julgamento da dispensa de licitação no OOU2O24.

Sem mais para o momento.

Uiramutã - RR, 07 de janeiro de 2024.

Agente de Contratação

ESTADO DE RORAIMA
MuNtcFIo DE unÂMUTÀ

CÂMARÁ MUMCPAL
PÀ LÁcIo RIA MoTÂ BEZERRA

CNPJ o' 01.61 3 317r'0001{6
Ru Martinimo Vieim, s/o,

UiÍamutâ/RR CEP: 69 35E400



ESTÂDO DE RORAIMA
MT]NICFIO DE UTRAMUTÃ

CÂMÀRA MUMCFÂL
PÂLÁCIO IR-IA MOTA BEZERRÁ

PARECER DO CONTROLE INTERNO

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAçAO

DISPENSA DE LTCTTAçÃO N" OOtt2O24
OBJETO:

I - BREVE RELATóRIO

Trata-se de análise por parte desse controle interno solicitado

pelo agente de contratação dessa casa, cujo objeto da presente dispensa

de licitação é a coNTRATAÇÃo DE PESSOA JURíD|CA PARA ALTMENTAÇÃO

DO PORTAL DA TRANSPARÊNCA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE

UIRAMUTA/RR, conforme as condições e especiflcações deste Termo De

Referência

Consta dos autos, Memorando de Abertura, Cotações de Preços,

Termo de Referência, Declarações de Adequação Financeira e
Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços, Justificativa de Dispensa de

Licitação, Mínuta de Contrato e por fim parecer jurídico favorável a
contratação direta.

II - DA ANÁIISE

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se

destacar que a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e

responsabilidades entabulada no art. 74 da Constituição Federal/1988, in

verbis:

AÍt.74. Os Poderes Legislativo. Executivo e ludiciário manterão,
de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade
de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos programas de governo e dos
orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, 

0 ?rl

CNPJ n'01 613 317ftn1{6
Ruâ Mârlimâro VieiÍs, VD,

UirâmulÃ/RR CEP: 69 358{m

Rúbrica



ESTAIrc DE RORÂIIÚ{
MI,,INICtsIO DE UIMMUTÃ

CÂMARÂ MUNICIPÁI
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

da aplicação de recursos públicos por
direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito,
garantias, bem como dos direltos e haveres da União; IV - apoiar o controle externo no exercício de sua
institucional.

avais e

missão

II - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Todavia o referido varor, tido como máximo, é atuarizado ano a
ano e conforme tipificado pelo Decreto no 1g.g71,23 o referido valor,
atualmente, é de Rg 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e
seis reais e dois centayos.

Ainda o art.72, da citada lei, reza que:

Alei 14.133/21 em seu artigo 75, II, tipifica que:

Art. 75. É dispensável a licitação:

CNPJ n. 0t.613 3 lTioool j6
Rus Mârtmiâno Vieirâ, s/n.

UirüüuLC/RR CEP: 69.358{00

for o caso,
referência,

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requlsltos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
parágrafo único, O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Ao analisar o citado processo, verifica-se que houve a regular
tramitação, inclusive com a comprovação das documentações necessárías
e sobremaneira demonstrada a vantaiosidade de preços.

cumpre ainda destacar que a rei ao disciprinar a possibiridade de
contratação direta, busca, em verdade, trazer maior
celeridade, todavia, tipifica requisitos legais mínimos a serem

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos_de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se
estudo tecnico preliminar, análise de riscos, termo de
projeto básico ou projeto executivo;

economia e

ôr



Destaca-se ainda gue há nos

parecer jurídico favorável a contratação direta, sendo assim, o controle de

legalidade do processo em tela, encontra-se devidamente feito.

rrr - coNcLusÃo

Após análise desse controle interno, não se constatou nos autos qualquer

irregularidade, sendo assim esse controle interno é FAVORÁVEL a

contratação direta da empresa FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE

ME CNPJ: 4t,.gO7.2g2lOOOÍr-28., por ter oferecido preço menor do que

o estimado pela administração, sendo este de R$ 17'400,00 (dezessete

mil quatrocentos reais).

Encaminhe-seoreferidopareceraosetordeLicitaçãoparaque

sejam tomadas as devidas providências.

E o parecer da Unidade de Controle Interno'

Uiramutã - RR, 09 de laneiro de 2024.

Andreia Pinho

Controle Interno

ESTAIX) DE RORAIMÁ
MUNIcFto DE urRÁMurÃ

CÂMÂRA MUMCIPAL
PÀLÁcto IRI^ MorA BEZERRA

CNPJ ao 01.613 3l?,'l00o1J6
Rua Martiaiaoo Yiein, sh,

Ummuã/XR CEP: 69.358{00



ESTÁIX) DE RORÂIMÀ
MT]NICFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARA MT,NICPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

DESPACHO

DO CONTROLE INTERNO

PARA O SETOR DE LICITAçÕES

CNPJ n' 0t.613 3 l7[OOI{6
Rua Martmiano Vieira, s/o,

uiramurrRR CEP: 69 l5E{00

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO autuado

sob o no ooL/2o24, com parecer favorável desse controle interno.

Uiramutã - RR, 09 de Janeiro de 2024.

Andreia

Controle

Pinho

Interno



ESTADO DE RORÁÍMA
MUNICIPIO DE UIRÁMLNÂ

CÂMARÁ MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

Encaminho ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Uiramuta, o

processo de DISPENSA de licitação autuado sob o no O0ll2024,

conforme a Lei 14.133/21, contendo julgamento das propostas que

adjudicou o objeto do certame em favor da empresa, FREDY ARTHUR

FERREIRA SCHAIBLE l.lE CNPJ: 41.9O7.292lOOOl-28, com um valor

de R$ L7.4OO,OO (dezessete mil quatrocentos reais), por oferecer o

menor preço global, devidamente instruído e concluso para homologação,

na forma da Lei.

Uiramutã - RR,15 de janeiro de 2024.

MARIA EICAO MOTA SANTOS

Agente de Contratação

TERMO DE ADJUDICAçAO

CNPJ í' 0l 613.3 l?,00O1{ó
Rua Martiniarp Vieira, Vq

Urramut ./RR CEP| 69 35t400

lcTuul i



ESTAIrc DE RORÂJMA
MUI\.ICFTO DE UIR.ÀMUTÃ

CÂMARA MI,jMCIPAI
PÂLÁclO IRIA MO'TA BEZERRA

HOTTIOLOGAçAO

Homologo o Procedimento licitatório da DISPENSA no 00U2024,

para que a adjudicação nele procedida produza seus efeitos jurídicos e

legais em favor da empresa FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE ME

CNPJ: 41.907.2921OOO1-28, representada pela pessoa física FREDY

ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE, tendo em vista a mesma oferecer

menor preço global, devendo serem adotadas as seguintes providências.

CONDUZIR para a Contabilidade para as devidas providências quanto à

nota de empenho;

GONVOCAR a Pessoa lurídica vencedora para assinatura de Termo de

Contrato;

PUBLICAR aviso de contratação.

Uiramutã - RR,15 de janeiro de 2024.

CNPJ no 0l 6I3.317/00O1{ó
Rua Martiniano Vieira, gh,

UirsmDlã/RR CEP: 69.35ES

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR



220212024, 09:22 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUr-ICIPAL DE UIR TMUTA

COMISSÀO PERMANENTE DE CONTITATAçÀO
HouourcAçÀo

Homologo o Procedimento ticitatório da DISPENSA n'
00112024, para que a adjudicação nele procedida produza seus
efeiios juÍidicos e legais em favor da empresa FREDY
ARTHUR FERREIRA SCEAIBLE ME CNPJ:
4l.9O7.292lOOOl-2A, rcpÍesentada pela pessoa fisica FREDY
ARTHUR FERREIRÁ §CHÂIBLE, tendo em vista a mesma
oferecer menor prcço globat, devendo serern
seguintes pÍovidências.
COI§DUZIR para a Contabilidade para
providências quanto à nota de empenho;
CONV(rcAR a Pessoa Juídica vcncedora para
TeÍmo de ContÍato;
PUBLICÂR aviso de conrratação,

MÁX FERNEIn1 DOS SÀNTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

adotadas as

as deüdas

assinatura de

Publlcado Por:
Maria da Conceição Mota Santos

Códlg0 IdentiíIcador:0E64FD5 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

de Roraima no dia 2l 0212024. Edição 2087
A verificação de autenricidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomuuicipal.com.br/amr/

Jtr-
Rúbrica
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1610212024 , OA:$ CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTAIX) DE RORÂIMA
CAMARA MIAIICIPÂL DE UIRÁMUTA

COMISSÀO FERVÀ\ENTE DE LICÍTAçÂO - CPL

TERUO DE RÂTIFICAÇÂO

A Câmare Municipal de Uirrmutâ, Estado de Roraima,
RÂTIFICA o ato dr Comissão de Contrrtrçio, que
dispensou licit.çIo com fundamento no rrt. 75, itrciso II dr
Lei Federel 14.13312021, r fevor da emprcse: FREDY
ARTHUR FERR-EIRA SCHAIBLE - ME, inscrite no CNPJ
t": 41.907.2921OOO1- SOe
JUÚDICA PARA DA
TRANSPARÊNCIA DO
MUMCÍPIO DE UIRÁMUTÀ/RR.; mediante o psgrEcnto
de vrlor total de RS 17.400,00 (Dczcs§€te mil qurtrocentos
reeis).Onde formulou*e de Dispensr de
Licitação n' 00U2024, de as normas legeis,
conforme prevê o srt. 7 único da Lei n
11.133t2021.

TTAX FERREIM DO.S §,{TVTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Publicado Por:
Maria da Conceiçâo Motâ Santos
Ctídigo Identilicedor:F269E475

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

de Roraima no dia 161O212024. EÀrção 2O84
A verificação de autenticidade da matfia pode ser feita
infomando o código idmtificador no site:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amr/

-6É

hípsr/ürMr-die.iomunicipal.corn.b./amrlúâteria,/F269E4zs,t3ÂFcweÂ6w+YQDsesuMz*,Jl)«2vpsrS2SbwsoFqJy8pwNqxP6ulPh3xcgê9o. 
1/1



ESTÂIX) DE RORÂIMÀ
MUMCFIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARÁ MUMCPAL
PALÁOO MIA MOTA BEZERRA

coNTRATAçÃo pon DTSPENSA DE

PROCESSO ADI,IINISTRATM No OOI I 2o24
CONTRATANTE: CÂHARA T.IUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA ALTMENTAÇÃO DO

PORTAL DA TRANSPARÊNCA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

UIRAMUTA/RR.

CONTRATADO: FREDY ARTHUR. FERREIRA SCHAIBLE - ME

CN PJ : 41.9O7.292 I OOOL-2A

VALOR GLOBAL: Rg |7.4OO,OO (dezessete mil quatrocentos reais)
PRAZO DE EXECUçÃO: 12 (doze) meses.

"-'

AVISO DE

oo1l2024

FUNDAITIENTAçÃO LEGAL: artigo 75, inciso II da lei n.o
L4.13312021.

Uiramutã - RR,15 de janeiro de 2024.

CNPJ nó 0 r.6 I 3.1 I 7,O0O I {6
Rr s Maíinimo Vieir\ ú\

UiramuuÂR CEP: 69.35t{00

--t-- FtuDrlce

pal de Uiramutâ - RR



ESTADO I'E RORÁJMÂ
MUNICFIO DE I,'IRÂMLTTÃ

cÂMÁRÁ MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Da: Presidência da Câmara

Para: Setor de Contabilidade.

Encaminho o presente procedimento licitatório para emissão da nota de

Empenho.

Uiramutã - RR,15 de janeiro de 2024.

CNPJ n' 01.613 317/0001{6
Rue tíÀtüiaDo Vr€iÍa, 9n,

uilamurà/RR cEP: 69.35t4m

Municipal de Uiramutã - RR



ESTADO IIE RORAIMA
MUNüCFIO I'E UIRAMUTÀ

CÂMÂRÂ MUNICPAL
PALÁCIO IRIÂ MOTA BEZÍRRÂ

A SECRETARIA GERAL

Para emissão de Contrato.

Uiramutã - RR,15 de janeiro de 2024.

CNPJ r' 0 1-6 1 3.1 l ?r'o00 1 66
Rus Msíini&o vieiÍa, s/n,

UiÍúmuu/RR CEP: 69.358{00

-6'Íiil

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR



ESTAIX) DE RORAIMÁ
MIJNICTPIO DE UIMMUTÀ

CÂMARÂ MUNICTPÀL
PÁLÁqO IRIA MOTA BEZERRÁ

A Câmara Municipal de Uiramutã, convoca a licitante abaixo relacionada

para assinatura do contrato, decorrente da DISPENSA de licitação

processo autuado sob no. 00U2024, na qual se sagrou vencedora a

empresa:

FREDYARTHUR FERREIRA SCHAIBLE - ME

CNPJ: 41.9O7.292lOOOl-28 / VALOR GLOBAL: R$ I7.4OO,OO

(dezessete mil quatrocentos reais) representada por FREDY ARTHUR

FERREIRA SCHAIBLE.

ENDEREçO: RUa Maniruano Vieía. s.rn- Uirârnutâ/RR CEP 69158-o0o

Cumpri-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções

previstas na Lei de Licitação L4.L3312L.

Sendo somente o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos

com apreço.

Uiramutã - RR,16 de janeiro de 2024.

MAX FERREfRA EOÍi SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

CNPJ trü 0 l.6l 1.3 17,/000 I -66
Rua Martiniaao Vieira, Jn,

UiErnulÀ/RR CEP: 69.35t{00

Recebido:

RúbÍica



ESTAIX) DE RORÂIMÂ
MUNICIPIO DE UIRÂMU'TÃ

cÂMÀRÁ MUMCPAL
PALÁCIO IruA MOTA BEZERRA

CoNTRÂTO N. OOl/2024

TERI'IO DE CONTRÂTO EiITRE SI
CELEBRAÍII A CAIíARA ]IIUI{ICIPAL DE
UIRA]IIUTA E O (A) EÍIIPRESA FREDY
ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE - ME
CÍ{PJ! 41.9O7.2921OOOL-2A PÂRÂ OS FINS
ITELE DECI.AR,ADOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE tiRAMú-TÃ, dorayante denominada simplesmente

CONTRATANTE, CNPJ 01.613.31710001-66 com sede na Martiniano Vieira s/n, Cep.

69.35&m0 no Município de Uiramutâ, neste ato representado pelo Senhor(a) Presidente

Max Ferreira dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e por

outro a Empresa FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE - ME inscrito

no CNPJ/CPF sob o no. 41.907.29zlooo,-za. Localizada na Rua CEZAR

NOGUEIRO JUNIO& CASA 2011 Bairro: SANTA LUZIA CEP:

69.317.101- Boa Vista - R& neste representado pelo senhor

FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE, inscrito no CPF n.

52O.1O5.542-72 residente me boa vista -RR doravante denominado

de CONTRATADA, resolvem celebrar este CONTRATO, N. OOL/2024 a

esta Câmara, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo no.

00U2024-CL, que se regerá pela Lei Federal no. 14.133, de 1o de abril de

202t, com as modificações que lhe introduziu a Lei no. 8.883, de 08 de

junho de 1994; parte integrante deste Contrato, pelos termos da proposta

vencedora, e atendidas as cláusula e condições que se anunciam a seguir:

cúUsULA PRI}IEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO OT PESSOA JTIRÍDICA PARA E ALIMENTAÇÂO DO PORTAL

DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

UTRAMUTÃ/RR, conforme as condições e especificações deste Termo De

Referência

cúusULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS

Constituem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem

incluídos os seguintes documentos devidamente rubricados pelas paftes:

a) Processo no. OOI I 2024

CNPJ n' 0l .61 3.3 l 7[0O I {6
Rtu Martroiaoo Vieira, s,h,

Uirrmurí/RR CEP: 69 35t{O0

-Ebli-



ESTAIX) I'E RORAIMÂ
MUNTCtsIO DE UIRÂMUTÃ

CÂMÂRA MLNICPAT
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

cúusull TERcETRA - DAs oBRreeçÕes DA (o)
a) Fazer com que o CONTRATANTE tenha

todos os trabalhos executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes

pessoais, danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, obedecendo e

cumprindo integralmente a Legislação Vigente;

c) Recolher pontual e exatamente todos os tributos encargos

sociais a gue esteja obrigado por força deste contrato, cujos

comprovantes deverão ser exibidos ao CONTRATANTE mensalmente;

d) Não subempreiteira, total ou parcialmente, o objeto desta

licitação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Reparar qualquer material que esteja em desacordo com o

objeto do contrato, sem que implique em aumento de despesa ao

CONTRATANTE;

3.2 - O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do Contrato, bem

como:

a) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável

por seu acompanhamento e fiscalização.

b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer

ocorrência relacionada com a execução do Contrato, tais como, eventuais

imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRÂTADA em conformidade com

o estipulado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

cúusuua euARTA - Do PRAzo E DA PRoR.RoGAçÃo

4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura

do presente instrumento, cessando de pleno direito, findo este período,

independentemente de notificação ou aviso.

Parágrafo Único: O grazo constante desta cláusula poderá ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que

fundamentadamente solicitados e au

CNPJ D'ol 6
Rua Mâíin sDo VieiE, Vo,

Uirsmutâ/RR CEP: 69.358{00

conhecimento de

Fls.



ESTÁI'O I'E RORÁIMÂ
MIII\nCiPIO DE IJIRÁMUTÂ

CÂMARÁ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRá.

CúUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1 O valor total da contratação é

(dezessete mil quatrocentos reais), conforme consta da proposta da

CONTRATADA, aceitos pelo CONTRATAilTE.

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados, de acordo com a

legislação vigente, serão fixos e irreajustáveis e compreendem todos os

encargos decorrentes da execução do contrato.

Geral, efetuará o pagamento

subsequente à prestação de

fiscal do (a) Contratado (a),

2 (duas) vias, devidamente

pagamento será efetuado à

liquidação qualquer obrigação

de penalidade ou inadimplência.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo onçaueÍ{TÁRrA

DAS PEI{ALIDADES E RECURSOS

a

à

(

\

Parágrafo Segundo - A Secretaria

até o dia 2Qo (vigésimo) dia útil do mês

serviço, após ter recebido a documentação

(Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em

atestadas pelo setor competente.

Parágrafo Terceiro - Nenhum

CONTMTADA, enquanto pendente de

financeira que lhe for imposta, em virtude

6.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão

à conta das seguintes dotações orçamentárias: Projeto atividade:

01.031.1{n0.2001.fin0 - MANTITENCAO DAS ATMDADES DA CAMARA' Elemento

.- de Despesas: 33.90.39'00 - OUTROS SER\IICOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA, Fonte de Recursos: RP, Ílo exercício seguinte à conta do orça mento

vigente naquele exercício, previsto para esta modalidade de despesa.

Parágrafo Único - Para cobertura parcial das despesas

decorrentes da presente contratação foi emitida a nota de empenho, no

valor de R$ R$17.400,00 (dezessete mil quatrocentos reais), a conta da dotação

especificada nesta cláusula.

cúusuLA sÉrrul
ADMINISTRATIVOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do contrato,

CONTRATAITTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar

CONTRATADA as seguintes sanções administrativas:

CNPJ no 0 l .6 1 3.3 l?m00 l -66

Rus MÂíinisDo VieiÍa, JD,
t.Íiraoutã/RR CEP: 69.358{o0
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17.400,00
: clrut :
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CÂMARA MIDUCIPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÂ

a) Advertência por escrito;

b) multa de 0,3olo (três décimos por cento),

fornecimento do objeto deste contrato, multa de 10o/o (dez por cento)

ambas sobre o valor do empenho no caso do referido atraso ser igual ou

superior a 15 (quinze) dias, observando-se também neste caso, as demaÍs

sanções previstas na legislação pertinente, comutável com as demais

penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei no 14.L33/2t com suas

alterações;

c) suspensão temporária do direito de pafticipar de licitações e

contratar com a CONTRATANTE por um período não superior a 2 (dois)

anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida

sempre que a CONTRÂTADA ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido prazo da sanção aplicada com base no

item anterior;

e) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

a CONTRATADA venha a dar causa a rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas

poderão também ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos

compromissos assumidos :

1.0 Seu(s) representante(s) legal (ais)

tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; e

2.0 Praticarem ilícitos, visando frustrar

os objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para

contratar com Administração Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

6.1.1-

b)A
estabelecidas.

A inexecução do contrato; e

execução do contrato em desacordo com as condições

CNPJ Do 01.613 317/0001{6
Ruâ M!íiniÂno vieiE, sÁr,

Uirunutã/RR CEP: 69 358400
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Parágrafo Terceiro - O

multa referida nesta cláusula será descontado de qualquer fatura ou

crédito existente na Secretaria Geral.

cúUsULA oITAvA . DA PREsTAçÃo DE SERvIço E DA

FrscALrzAçÃo
8.1 A fiscalização dos serviços será exercida por representantes

do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente

credenciados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução, dando ciência de tudo ao credenciaste (Art. ll7, da

Lei no. 14.133/21).

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula

não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) COI{TRATADO (a),

inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante

de imperfeições técnicas, entrega de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 177, § 1o ao §4o,

da Leino. t4.133/21).

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas

mesmas condições contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento,

no montante de até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato (Art. 125, da Lei no 14.l33l2L).

cúusuLA r{oNA - DA ALTERAçÃo Do coÍ{TRATo

9.1 - O presente termo de contrato poderá ser alterado, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) Quando houver modificações das especificações, para

melhor adequar aos seus objetivos:

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos

limites permitidos por Lei;

II - Por acordo das partes:

CNPJ n' o I .6 I 3.3 l7(Nú I {6
RuÂ MsÍlinisno Vieirü. s/Í,

UiÍamutãlRR CEP: 69.3i8{ü)
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r úÍ: {'' ,
-.*

a)

da forma de fornecimento em

contratuais originários;

b) Quando necessária a modificação da forma

imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado.

c) Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisíveis, de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

nos termos do aft. l24,II, "d", da Lei 14.133121.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de

projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção

das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à

Administração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste

contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o

CONTRATÀNTE, deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial. Art. 130 da Lei 14.133/21.

cúusuLÂ DÉcrMA - DA REscrsÃo

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa

do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as

respectivas sanções ad ministrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual. Art. 111 da Lei L4.L33/21

cúusulA DÉcrMA pRTMETRA - DA PUBLTcAçÃo

11,1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste

Contrato, por extrato, no diário oficial dos municípios, nos termos da Lei.

cúusuu DÉcrMA sEGUNDA - Do FôRo

Quando necessário

face da verificação da

CNPJ n'01 613 317/{ml{,6
Rua Mâíiniano VieiÍa, Yn,

UiÉmulâ/RR CEP: 69.358400
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12.1 - As partes neste in

elegem, para todo e qualquer procedimento judicial,

de Pacaraima/RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura

possa surgir deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em

02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lidas e achadas

conforme, perante as testemunhas abaixo assinadas, assumem o

compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

Gabinete do Presidente,

Boa Vista - RR 19 de Fevereiro de 2024.
PELO CONTRATANTE:

MAX
Presidente da

PELA CONTRAT,

Testemunhas:

NOÍrtE:

Municipal de Uiramutã - RR

RREIRA SCHAIBLE - ME CNP]:

4L.9O7.292lOOOl-28
(coNTRANTE)

CPF:

NOlrlE:

CPF:

CNPJ tr' 01.613.1 l?^)0ol {6
Ruá Msrtiflano vieirq sê

UirEmulr,/RR CEP 69 358{00
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EXTRÂTO DE CONTRATO

Processo not OOI/2024

CONtTAtANIE: CÂI"IRRA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

CONITAIAdA: FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE - ME

CNPI : 41.9O7.292 I OOOI-2A

objeto.. coNTRATAÇÃo DE PESSOA JURíD|CA PARA ALTMENTAÇÁO DO

PORTAL DATRANSPARÊT.ICN ON CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE

UIRAMUTÃ/RR.

Fundamento Legal: Lei L4.L33/2L

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Dotação: Programa: 01.031.1000.2001.000- MANUTENCAO DAS

ATIVIDADES DA CAMARA

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEITOS

- PESSOA IURIDICA, Fonte: RP

Valor Contratado: 17.400,00

Data da Assinatura: L910212O23

ESTÂDO IIE RORÂIMÀ
MUNtcFIo DE UIRÁMurÃ

CÂMARA MUMCIPAL
PALÁcIo IRIÀ MorA BEZERRÁ

CNPJ no 0l.613.3 l7l0oo I 66
Ru6 MâÍtiniano VieiÍa, s/n,

UiramutÀ/RR CEP: 69 158400

Fls.
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2210212024 , O9:2O CAMARÂ MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTAI)() DE RORAIMA
CÂMÂRÁ MTJNICTPÂL DE UIRÁMUTA

CoMISSÀ0 PERMà\ENTE DE CONTRÁTAçÁO
EXTR^TO DE CONTRÁTO

Processo n": 001/2024
COtrtITtâTtC: CÂMARÂ MI.JNICIPAL DE UIRAMUTÀ
Contrrtrda: FREDY ÂRTHUR FERREIRÁ SCHAIBLE -
ME
CNPJ: 41.907.29210001-2t
ObJEtO.' CON"TRATAÇÀO DE PESSOA 

'URÍDICA 
PARA

ALIMENTACÀo DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA
CÂMÁRA MTJNICTPAL DO MUNICÍPTO DE
UIRAMUTÃ/RR
Fundemento Legal t Leí'l 4. | 33 12 I

Vigência: \2 (doze\ meses, contados
assiuatura.

a partir da data de sua

0t.03 l. 1000.2001.000-Dotaçâo: Programa:
MÀNUTENCAO DAS AIIVIDADES DÂ CAMARÂ
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE
TERCEITOS - PESSOA JURIDICA. Fonte: RP
Vrlor Contrrlrdo: l?.400.00

Datr dr Assinrtura: 1910212023

MÁX FERREIRÁ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutà RR

Publicedo Por:
Maria da Conceição Mota Santos

Ctúdigo Identifi cedor:47 I C0D3 8

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
de Roraima no dia 2 2/O212024. EÀição 2088
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps : //rww.diariomunicipal. com.br/amr/

Fls.

-riã-

hflps:/^^.rw-diariomunicipâl.com.br/amrlmateda,/,t71C0D38/O3AFcWeATsytlnxBphbodTgFGUgCYgi-DtlgkyGdTUypltJl-EdEl DOhRgnCâdyl0Z.. 1t1



2110212024, @t52 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUÍA

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MTJNICIPÂL DE L.'IRAMUTA

COMISSÀO FERMA.iII,NTE DE CONTRATAçÀO
ENNÂTA DE PT,IBLICAÇÀO

Na Ediçào do Dirírio Oficial dos Mmicípios dÊ Roraima, ANO
2024, N'2088, página 03, publicado no dia 22 de Fevereiro de
2024, referente EXIRÁTO DE CONTRÁTO N" 001/2024.
ONDE SE LE: data de assinarurd: 1910212023 LEIA-SE: data
de assinaÍura: l9l0Z2024Permanecendo as demais
informaçôes.

Uiramuta - RR. 26 de fevereiro de 2024.

MÁX FERREIRÁ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutà -RR

Publicedo por:
Maria da Conceição Mota Santos

Código Identlfi cador :B.27 67 9DF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Lstado
de Roraima no dia 21i0212024. Ediçào 2091
A verificação de autenricidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://*vv.diariomunicipal.com.br/amr/

https://www-diariomuniopel.com.bÍ/amrimateÍia/ts2?678DF/O3AFcWeATPsGZBrloNm3iEe2xYEhdpkQuEUgkxYSEYmcvmqMTWGyldKsTsszlc ..



24111 nO23, 13:21 CAMÂRÂ MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTÁDO DE RORÂIMA
CÀ}lÁRÁ MUN.*ICIPAI- DE UIRÂ]ULrTA

GAf, INETE DA PRESU)Ê:ICIÀ
NOMTáçÀO DE SERVIIX)R

Decreto n' 020/2023

Dcsippa Servidor çara a frrnçào d€ Fiscal dc Contatos da
Câmara Municipal de Uiramutà, e dá outas providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MTJNICIPAL DO
MUMCÍPIo DE UIRÂMUTÀ, no uso de suas atribúções
legais que lhe são conferidas conforme o Gpítulo TIl, An. 27,
inciso B do Regime Intemo:

RESOLVET

Art. l' - Fiça designada a Sçrvidor4 DANIELE DA SILVA
OLMIRÀ CPF n'033.60E.512-50, para a Fungào dc Fiscal
de ContraÍos da Câmara Municipal de Uiramutã.

An. 2" - Este DecÍeto entrará em vigor na dara de sua
assinahrra, retroagindo seus efeitos em 02l0ll2023.

Aí 3' - Ficam Íevogadas as disposições em contrário.

Uiramutà/RR, 23 de novembro de 2023

M»( FERREIRA DOS SÁNTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã

Publicado por:
Iris Cristina Alvarado da Cunha

CódiBo Identificrdor:270441 03

Matéria publicada oo Diário Ohcial dos Municípios do Esrado
de Roraima no dia 2 4/ll /2023. Eüção 2027
Â verificação de autcnricidade da materia pode scr feita
informando o código identificador no site:
https: i/www.diariomunicipal.com.briamr/

Fls.

RÚbrlca
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ÉSTADO DE RORÀ*IA
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CÂMARA i,tUNICIPAL
PAúClo IRIA MOTA BEZERRÂ

CONTRATO: OOal2O24 / PROCESSO N. OO1/2O24

CONTRATADO: FR.EDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE. ME

JUSTIFICATIVA

Trata-se a lustlflcativa vlsando fundamentar a reallzação de Termo de

Distrato do Contrato no OOU2O24, que tem como o objeto "CONTMTAçÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA TMNSPARÊruCM OA

CÂMAM MUNICIPAL Do MUNICÍPIo DE UIMMUTÃ/Rn". ruao havendo mais

interesse por parte dos contratantes em manter o referido contrato,

resolveram, de comum acordo, rescindi-lo nesta data, amigavelmente.

A lei que regulamenta os contratos administrativos, Lei no 14.L33/202L,

prever, dentre outros, a possibilidade de rescisão amigável, tal possibilidade

esta prevista no art. 138, II, da citada lei, vejamos:

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

t...1
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haia interesse da Administração;

A rescisão amigável é possível aos olhos da lei e acolhida pela

doutrina majoritária, assim declara Marçal lusten Filho, em sua obra -

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13a edição - pág

830, " O inciso II exige interpretação sistemática, informada pelos princípios

jurídicos fundamentais, sob pena de resultado arbitrário. O dispositivo

determina que a rescisão amigável se efetivará, desde que haja conveniência

para a administração.

A rescisão contratual poderá ocorrer em uma das três hipóteses: por

ato unilateral da Administração (rescisão adm inistrativa), por acordo entre as

-TÚiT



ESTADO DE RORÂIMA
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CÂMARA MUNICIPAL
PAúCO IRIA MOÍA BEzERRÀ

partes (rescisão amigável), por decisão judicial (rescisão judicial)."

A rescisão amigável nos parece ser a solução mais adequada à

questão, pois prevista na legislação e na doutrina. Vejamos o que nos ensina

o saudoso mestre Hely Lopes de Meirelles em sua obra 'Direito Administrativo

Brasileiro', 23a edição, pá9. 222:. 'Rescisão amigável é a que se realiza por

ÍÍútuo acôrdô clas partes, pára â exünção d0 contràtÔ ê acértÔ dos dirêitos clos

distratantes. É feita, normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e

nos que autorizam a rescisão por interesse público. Como todo distrato, deve

atender à mesma forma e aos demais requisitos legais e regulamentares

exigidos para a contratação. Assim, se o ajuste foi celebrado por escritura

pública, por escritura pública será formalizada a rescisão; a autoridade

signatária deverá ser a mesma ou de competência igual ou superior àquela

que firmou o contrato original; se este dependeu de autorização legislativa ou

de autoridade superior, para a rescisão amigável será necessária idêntica

autorização ou ordem'.

Assim, justifica-se a confecção do Termo de Distrato do Contrato n.o

oou2o24.

UIRAMUTÃ- RR,01 de ABRIT de 2024,

MAX
Presidente da Câma unicipal de Uiramutã - RR

: qvlu\;



ESTADO DE RORAIMA
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CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCTO IRIA MOTA BEZERRA

PROCESSO t001/2024
ASSLTNTO : Extin$o do Conreto, com rescisão Consensual entte as

1. DO REIáTÓRIO

Trata-se de pÍocesso administtativo autuado sob o r' 001/2024, o qual foi encamiohado

a esta Âssessoú, pata patecer Jurídico com base no Inciso II, do artigo 138, dâ I,ei 14.133 /2021,
prer.ê expressamente estâ possibiüdade, in vetbis:

"Àrt. 138. À cxtinçào do contrato poderá ser:

(.)
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja

interesse da adminisúação;".

Por Íim, da análise da justiÍicativa apresentada, conclú-se, presentes os

pressupostos de reguladdade juídrca dos aros, estâ Âssessoria Jurídicâ opina pela reguladdade
do proceümento adotado, estando cumpridos todos os reqúsitos legais, recomendando-se a

continuidade da ptesente Rescisão, haja vista a ausência de óbice iurídico PaÍa tanto.

Uiramuú/RR, 01 de abril de 2024.

ç-'--ltO

/RR N" 1060
ia Jurídica

CNPJ n'01 ó13 317/m0l{6
Rua Maíini&o VieiÍa, Jn,

U irarnutiYRR CEP: 69.35t4(»
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ESTAOO DE RORÂIMA
MUNICIPIO OE UIRÂMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PAúCIO IRIA MOTÂ BÉZ ERRA

TERTO DE DISTRATO DO COilTRATO DE }II l,Oíf2021

Pelo presente TERTO DE oISTR TO que entre si celebram de um lado a CAMARA
MUNICIPAL DE DE UIRÂ UTÃ, pessoa jurÍdica de dirêito público intemo, inscdto no CNPJ sob o

n". 01 .6'13.31710001-66, com sede administraliva na Rua Maíiniano Vieira s/n, cenlro, CEP: ô9.358-

00, em Uiramuta- RR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Seúor Presidente, Max
Ferrreira dos Santos, de outÍo lado à Empresa FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE
- ME inscrito no CNPJ: 4í.907.29210001-2E, estabelecida à Rua CESAR NOGUEIRO

iUNlOR,2011, baino: Santa Luzia, na cidadê de Boa Vista, Estado de Roraima, nesle alo Íepresentada

pelo FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE, solteiro, brasileiro, empresario, CPF:
520,105,'ú2-7z residenie e domiciiiado na cidade de Boa Vista- RR, no uso rle suas atribuiçoes

conÍeridas pelo contrato social, doravânte denominados DISTRÂTAI{TES, Ínediantê as seguinles
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma

do processo Administrativo que culminou na contratação da empresa FREDY ARTHUR
FERREIRÂ SCHA|BLE - ME inscrito no CNPJ: :íí.907.292/000í-28, pessoa juiídica

de direito privado, inscrita no CNPJ n" 00.165.960D001-0í, com sede na Rua CESAR NoGUEIRo

JUN|oR,2011, baino: Santa Luzia, na cidede de Boa Viste, Estado de RoÍeima, que onginou no

Contrato de Prestação de Seíviços, rescindir o contrato, conforme descriÉo conüda na Clausula

Nona do refêrido contrato, amigavelmente a partir de 01 de Abril de 2024.

Vêrifcada a conveniênoia e o inleresse público para a CONTRATANTE, e a inexistência de

prejuízo às pessoas jurídicas da CONTRATANTE e da CONTRATADA, o presente têrmo

amigável operarse-á na foÍma da lei, e se justifica na medida em que a nova contÍatação para

suprir o referido objeto comporá novos pâcotes de serviços especializados não previstos no

pfesente contrato, sem trazer preiuízo a este ente público.

CLÁUSUIA SEGU]IDA - DO OBJETO:

o objâto do pÍosrnte termo ó r distratação do contrato de CoNTRATAçÃO DE PESSOA
JURIDICA PARA ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARENCIA DA
cÂilARA MUNICIPAL DO MUNGíP|O DE UIRAMUTfuRR, conlbme Atr dc Ju[amonto

no oo1t2124 entB a cAffARÂ tUNlclPAL de UIR^MUTÃ c e Emprcsa FREDY ARTHUR
FERREIM SCHAIBLE - ME do comum âêoÍdo, nos bímo3 do contÍeto pÍimitivo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA OUITAçÁO C OBRIGAçÂO:

A Camara Municipal. distratante efetuará o pagamento dos dias trabalhado ate o termo de distratado

assinado à contratada dbtatante, que dará phna e rca quibção, para mais nada ÍeclamaÍ no Íuluro.

A rescisão amigáveldo contrato em eporab seÉ realizada sem ônus de quâlqueÍ natureza para qualqueÍ das

paÍtes, renunciando as paÍles o diÍeito sobre o qualse fundou a relação jurídica do que se pactuou no Contrato

no 001/2024.

As partes exoneram-se de qualquer rechmaÉo futuÍa decoÍrente da pÍesente Íescisão contratual, nas esÍeras

círeis, ôdminisiíativas ê criminais.

As paÍles concordam que, a paÍtiÍ desh data não mais haverá qualqueÍ obÍigaÉo entre elâs no que se ÍefeÍe ao

objeto do Termo de Contíato no O0í202/t, e assentem não haveÍ mais qualqueÍ obÍigâção de oÍdem financeira.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçATEIITÁRIA:

As de§pesas deconenles do presente dtsttrto coneÍão por conta da seguinte dohção orçamentária:

Exercício: 2024.CAMARA MUNICIPAL DE UIMMUTA/ RR.

Programa de Trabalho: 01.031.1000.2001 0000 - ourRos sERvlcos rERcElRos - PJ

Rúbrica



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PAúCO IRIA MOTA BEZERRÂ

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: RP
CLÁUSULA OUIIITA - DO FORO:

Fica eleilo, o Íoro da ComaÍca de Pacaraima, Estado de Rorairu, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste termo de distrato.

E poÍ eshrem assim, iu§os e diírdtados, assinam o pÍeseÍÍe teÍmo dê dbffio em 02 (dua§ vias) de igual

teor e fuÍma, na pÍesençâ de 02 (duas) lestemunhas maiores e capazes, que lambém o assinam.

ulRAÍruTÃ-RR,0l ds AbÍil de 2021.

PÉ(i.lêhtêl.1â aâóãrâ M'rhi.inâl ílê l,lirarnuÉ - RR

Testemunhas:

CPF no

2")

CPF no:

CNPJ: 41.907.2921000í-28



ESTADO DE RORÂIi,tA
MUNICÍPIO OE UIRAMUTÃ

CÂMARA i/tUNICIPAL
PAúCIO IRIA MOTA BEZ ERRA

DECLARACÃO

Declaramos para os deüdos fins que se Íizerem necessários, que o EXTRATO DO DISTRATO

do CONTRÂTO DE N' 00'l/2024, distrâtantes enlre a CAMAFIÂ MUNICIPAL DE UIRAÍ||UTÃ e a Íirma

FREDY ARTHUR FERREIRA SCHAIBLE - illE inscnto no

4í .907.29210001-28 , foi pub[cado em local de costume.

Por ser verdade, firmamos o presente.

CNPJ:

UIMMUTA,01 de Abril de 2024.

Rúbrica .
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Prêsidente da Câmara Municipal de Uirômutã - RR
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O2lUl2O24 , 09136 CAMARA MUNICIPAL DE IJIRAMUÍA

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPÂL DE UIRÂMUTA

GABINETE DA PNESIDÊNCTA
EXTR^TO Ix) DISTN^TO DO CONTN^TO DE ÀN NI/2OZ

A CAM^RA MUNICIPAL DE DE UIRÁMUTÂ./RR, pessoa
juridica de direito público interno, itrscrioo ao CNPJ sob o no.
0l.613.31710001-66, com sede administ'ativa na Rua
Martiniano Vieira s/n, centro, CEP: 69.358{0, em Uiramuh-
RR, neste ato rcpresentado pelo Excelentissimo Senhor
Presidente, Mrr Ferrrclrr dos Sertos, toma priblico para
coúecimento de todos os interessados, que a contratação
realizada através da Processo n" 001/2024, Contraro
Administrativo t" 0Oll2O24 com a emprcsa FREI)Y
ARTHUR FERREIRÂ SCEAIBLE - ME inscrito no CIYPJ:
4t.907.292llXl0_l-2t, gue tinha como objcto a
CONTRÁTAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
AUMENTAÇÀO DO PORTAL DÀ TRANSPARÊNCIÀ DA
CÂMARÁ MUNICIPAL Do MI.]NTCIPIo DE
UIRAMUTÀ/RR, nos termos do Art. 137 da Lei n"
14.133/2021 ; Considerando a supremacia do interesse público.
UIRÂMIIIÀ 0l de Abril de 202,ú.

!14ÁX FERREIRA DOS SÁNTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Publicado por:
Meico Willians Silva Queiroz

Código Identifi câdor:F48524B0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Esrado
de Roraima no dia 02 l%l2024 . EÁção 2ll5
A verihcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps ://www.diariomuni cipal.com. br/amr/
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ESTÁDO DE RORÂIMÁ
MÚ}{ICtsIO DE UIRÂMIJTÃ

cÂMÂRÁ MUMCPAL
PALÁCIO TRIÁ M()TA BEZERRTI.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

DISPENSA DE LICITACAO N" OOII2O24

PROCESSO LICITATÓRIO N" OOl/2024

b) O presente documento drí origem ao volume I com a continuidade dos documentos

integÍantes do processo citado, e a sequência numérica da paginação

Uiramutã-RR 02 de Abril de 2024.

Procedendo ao encerramento do volume I do Processo 00112024 cujo objeto é a aberhrra de

processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
iwrlxraÇÁo E ÀLIMENTAÇÂo Do FoRTAL DA TRÂNsPAnÊxcn na
CÂMARA MUNICTPAL Do MrlNrcÍPIo DE UIRAMUTÃ/RR. declaramos que

a) O pÍesente volume é composto por folhas sequencialmente numeradas, iniciando em

0l e terminando em sendo esta última, o próprio Termo de Encerramento.

CNPJ n' 01.613 317,0001{ó
Rua MsÍilusDo Vieir., út

Urêmutí&R CEP 69 358400

-Ebr,-ã-
lcÀlul'-

ka Municipal de UiÍamutã - RR


